
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET/EMAIL

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

Razão Social  

CNPJ Nº  

Representante  

Endereço  

Telefone/Celular  

E-mail  
 

Confirmamos a retirada/recebimento do edital supra mencionado, no site 

www.emdurb.com.br e informamos que possuímos cópia integral do 

ELETRÔNICO supra mencionado, que tem o objeto devidamente descrito no 

edital, conforme especificações e quantidades neste descritas.

 

(Assinatura do Representante Legal da empresa)

 

Senhor licitante, 
 
Visando a comunicação futura entre esta gerência e a sua empresa, solicito que Vossa 
Senhoria preencha o recibo de retirada/recebimento do edital e remeta o mesmo à 
EMDURB, aos seguintes e
 
michellerodrigues@emdurb.com.br
cilsosouza@emdurb.com.br
davisongimenes@emdurb.com.br
dulcimararodrigues@emdurb.com.br
 
A falta da remessa do recibo aos e
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais que possam ocorrer no presente certame.
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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET/EMAIL
 

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 - PROCESSO Nº 7106/2024
 

DADOS CADASTRAIS 

Confirmamos a retirada/recebimento do edital supra mencionado, no site 

e informamos que possuímos cópia integral do 

supra mencionado, que tem o objeto devidamente descrito no 

edital, conforme especificações e quantidades neste descritas. 

Bauru, (dia) de (mês) de (ano).

(nome completo) 

CNPJ nº 

(Assinatura do Representante Legal da empresa)

Visando a comunicação futura entre esta gerência e a sua empresa, solicito que Vossa 
Senhoria preencha o recibo de retirada/recebimento do edital e remeta o mesmo à 
EMDURB, aos seguintes e-mail’s: 

michellerodrigues@emdurb.com.br 
@emdurb.com.br 

davisongimenes@emdurb.com.br 
dulcimararodrigues@emdurb.com.br 

A falta da remessa do recibo aos e-mails acima indicados EXIME
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais que possam ocorrer no presente certame.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

Telefone: (14) 3233-9000  

PROCESSO Nº 7106/2024 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET/EMAIL 

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PROCESSO Nº 7106/2024 

Confirmamos a retirada/recebimento do edital supra mencionado, no site 

e informamos que possuímos cópia integral do PREGÃO 

supra mencionado, que tem o objeto devidamente descrito no ANEXO I do 

 

Bauru, (dia) de (mês) de (ano). 

(Assinatura do Representante Legal da empresa) 

Visando a comunicação futura entre esta gerência e a sua empresa, solicito que Vossa 
Senhoria preencha o recibo de retirada/recebimento do edital e remeta o mesmo à 

EXIME a EMDURB da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais que possam ocorrer no presente certame. 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

Setor de compras e licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

Base Legal: Lei 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB

Recebimento das Propostas até 

Abertura da Sessão: 

MODO DE DISPUTA ABERTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
         UASG: 926644 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
– EMDURB, com sede na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jardim 
Santana, na cidade de Bauru/SP, CEP 17020
de todos os interessados, que no dia e hora acima indicados, será iniciada a licit
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
pela Lei Federal nº 13.303 de 30/06/2016, e 
e Contratos da EMDURB - RILCE
disposto no presente Edital cuja minuta foi aprovada pelo setor jurídico da EMDURB, 
conforme parecer constante no processo em epígrafe, nos termos do art. 12, § 1º do 
RILCE. 
 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos EMDURB
https://www.emdurb.com.br/NET/emdurb/editaisNET/legislacao/ATO%20NORMATIVO
%20003-24%20%20-
%20REGULAMENTO%20INTERNO%20DE%20LICITA%C3%87%C3%95ES%20E%20C
ONTRATOS%20da%20EMPRESA
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília/DF.  
Telefones: (14) 3233-9008/ (14) 3233
Endereço: Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru
E-mail’s:  
 
michellerodrigues@emdurb.com.br
cilsosouza@emdurb.com.br 
davisongimenes@emdurb.com.br
dulcimararodrigues@emdurb.com.br
 
Aos interessados em participar do certame, favor efetuar o registro de contat
mail, para envio de informações no caso de alterações, suspensão e outras 
ocorrências que possam ser efetuadas no presente Edital.
 
O presente Edital encontra-se disponível em 
www.emdurb.com.br - Serviços Mais Acessados 
Compras e Licitação da EMDURB, localizado no endereço supracitado.
 
Compõem e fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:
 
ANEXO I Descrição detalhada e 
ANEXO II  Modelo Proposta de Preços;
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Base Legal: Lei Federal no 13.303/2016 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB
 

Recebimento das Propostas até 04/11/2024 às 09 horas
 

Abertura da Sessão: 04/11/2024 às 09 horas 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://compras.gov.br/  
 – ÓRGÃO: 95658 - EMPRESA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU - SP - EMDURB
 

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
, com sede na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jardim 

Santana, na cidade de Bauru/SP, CEP 17020-293, torna público para conhecimento 
de todos os interessados, que no dia e hora acima indicados, será iniciada a licit

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida 
pela Lei Federal nº 13.303 de 30/06/2016, e Regulamento Interno de Licitações 

RILCE, além das demais disposições aplicáveis e do 
cuja minuta foi aprovada pelo setor jurídico da EMDURB, 

conforme parecer constante no processo em epígrafe, nos termos do art. 12, § 1º do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos EMDURB disponível no site 
https://www.emdurb.com.br/NET/emdurb/editaisNET/legislacao/ATO%20NORMATIVO

20INTERNO%20DE%20LICITA%C3%87%C3%95ES%20E%20C
ONTRATOS%20da%20EMPRESA-RILCE.pdf 

ULTAS: 

Para todas as referências de tempo será observado o 

(14) 3233-9073 e (14) 3233-9024 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru-SP, CEP 17020

michellerodrigues@emdurb.com.br 

davisongimenes@emdurb.com.br 
dulcimararodrigues@emdurb.com.br 

Aos interessados em participar do certame, favor efetuar o registro de contat
mail, para envio de informações no caso de alterações, suspensão e outras 
ocorrências que possam ser efetuadas no presente Edital. 

se disponível em https://compras.gov.br/ 
Serviços Mais Acessados - Licitações, bem como no Setor de 

Compras e Licitação da EMDURB, localizado no endereço supracitado. 

Compõem e fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

Descrição detalhada e especificação do objeto; 
Modelo Proposta de Preços; 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

 

PROCESSO Nº 7106/2024 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB 

horas 

   
EMPRESA MUNICIPAL DE 

EMDURB 

E RURAL DE BAURU 
, com sede na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jardim 

293, torna público para conhecimento 
de todos os interessados, que no dia e hora acima indicados, será iniciada a licitação 

, que será regida 
Regulamento Interno de Licitações 

, além das demais disposições aplicáveis e do 
cuja minuta foi aprovada pelo setor jurídico da EMDURB, 

conforme parecer constante no processo em epígrafe, nos termos do art. 12, § 1º do 

disponível no site 
https://www.emdurb.com.br/NET/emdurb/editaisNET/legislacao/ATO%20NORMATIVO

20INTERNO%20DE%20LICITA%C3%87%C3%95ES%20E%20C

Para todas as referências de tempo será observado o 

SP, CEP 17020-293 

Aos interessados em participar do certame, favor efetuar o registro de contato via e-
mail, para envio de informações no caso de alterações, suspensão e outras 

https://compras.gov.br/  ou  no site 
Licitações, bem como no Setor de 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

ANEXO III Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de 
habilitação e às condições do Edital e de conhecimento ao Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB;

 
ANEXO IV Modelo Declaração de Situação Regular perante o Ministério do 

Trabalho;
ANEXO V Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para 

Licitar ou Contratar com a Administração Pública;
ANEXO VI Minuta do contrato;
ANEXO A - Descrição detalhada e 
 
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança 
iniciando-se na data e hora indicadas no p
pelo PREGOEIRO com o auxílio da Equipe de Apoio designada nos autos do processo 
em epígrafe, pela Portaria EMDURB nº 
Rodrigues Ramos e equipe de apoio: Dulcimara Simeli
Correia de Souza Nuñez e Davison de Lima Gimenes
 
1.2. O presente pregão visa atender às necessidades da 
 
II. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação na modalidade 
finalidade a contratação de em
DE VEÍCULOS PARA VIATURAS DA EMDURB
descrito e especificado no 
presente cláusula, como se nela estivesse integralmente 
 

2.1.1. Havendo qualquer divergência entre as especificações contidas no 
Anexo “I” e as constantes no Compras.gov.br, prevalecerão, para todos 
os efeitos, as especificações contidas no ANEXO “I” do edital.

 
III. DOS ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕ
 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital em até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a administração 
julgar e responder à impugnação em até 3
esclarecimentos a serem protocolados, deverão fazê
antes da data da abertura do certame. 
 
3.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
www.emdurb.com.br, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
 
3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
presencialmente ou por e
 
3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de 
habilitação e às condições do Edital e de conhecimento ao Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB; 

Modelo Declaração de Situação Regular perante o Ministério do 
Trabalho; 
Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para 
Licitar ou Contratar com a Administração Pública; 
Minuta do contrato; 

Descrição detalhada e especificação do objeto. 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação - em todas suas fases, 

se na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, e será conduzido 
pelo PREGOEIRO com o auxílio da Equipe de Apoio designada nos autos do processo 
em epígrafe, pela Portaria EMDURB nº 072/2024, sendo Pregoeira: 

e equipe de apoio: Dulcimara Simeli
Correia de Souza Nuñez e Davison de Lima Gimenes. 

1.2. O presente pregão visa atender às necessidades da EMDURB.

2.1. O objeto da presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
finalidade a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO 
DE VEÍCULOS PARA VIATURAS DA EMDURB, o qual encontra
descrito e especificado no ANEXO I deste Edital, o qual faz parte integrante da 
presente cláusula, como se nela estivesse integralmente transcrita.

2.1.1. Havendo qualquer divergência entre as especificações contidas no 
Anexo “I” e as constantes no Compras.gov.br, prevalecerão, para todos 
os efeitos, as especificações contidas no ANEXO “I” do edital.

III. DOS ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital em até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis; e havendo pedidos de 
esclarecimentos a serem protocolados, deverão fazê-lo em até 2 (dois) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.  

3.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
presencialmente ou por e-mail à Comissão de Pregão da EMDURB.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
 

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

Telefone: (14) 3233-9000  

PROCESSO Nº 7106/2024 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de 
habilitação e às condições do Edital e de conhecimento ao Regulamento 

Modelo Declaração de Situação Regular perante o Ministério do 

Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para 

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
em todas suas fases, 

reâmbulo deste Edital, e será conduzido 
pelo PREGOEIRO com o auxílio da Equipe de Apoio designada nos autos do processo 

Pregoeira: Michelle Aline 
e equipe de apoio: Dulcimara Simeli Rodrigues, Cilso 

EMDURB. 

PREGÃO ELETRÔNICO, tem como 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO 

qual encontra-se detalhadamente 
deste Edital, o qual faz parte integrante da 

transcrita. 

2.1.1. Havendo qualquer divergência entre as especificações contidas no 
Anexo “I” e as constantes no Compras.gov.br, prevalecerão, para todos 
os efeitos, as especificações contidas no ANEXO “I” do edital. 

ES AO EDITAL 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital em até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a administração 

(três) dias úteis; e havendo pedidos de 
lo em até 2 (dois) dias úteis 

3.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
a EMDURB. 

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

Setor de compras e licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

3.6. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento
apresentadas fora do prazo estipulado na cláusula 3.1.
 
IV: DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
Sistema de Compras do Governo Federal (
 
4.2. O registro no Compras.gov.br é gratuito. As informações a respeito das condições 
exigidas e dos procedimentos a serem cum
credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 
disponíveis no endereço eletrônico 
 
4.3. O credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no 
sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente 
à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 
eletrônico realizado por intermédio do 

 
4.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de senha pessoal (intransferível) e credenciamento dos seus 
representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscri
cadastro no portal https://www.gov.br/compras/pt
 
4.5. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimen
 
4.6. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 
eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 
pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do 
sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio 
do sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt
 
4.7. Cada licitante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 
pregão eletrônico.  
 
4.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
 
4.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema relacionado no item anterior e mantê
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
 

4.9.1. A não observância do disposto no item 4.9. poderá ensejar na 
desclassificação no momento da habilitação. 
 

4.10. A Empresa Municipal de Desenvolvimento Ur
responsável por promover o cadastro dos interessados no SICAF/COMPRAS.GOV.BR, 
cabendo ao licitante interessado a responsabilidade por tal credenciamento. 
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3.6. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos e as impugnações 
apresentadas fora do prazo estipulado na cláusula 3.1. 

IV: DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR  

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.2. O registro no Compras.gov.br é gratuito. As informações a respeito das condições 
exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no cadastro, para o 
credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 
disponíveis no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br   

nto dos representantes que atuarão em nome da licitante no 
sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente 
à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 
eletrônico realizado por intermédio do Sistema Compras.gov.br.  

4.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de senha pessoal (intransferível) e credenciamento dos seus 
representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscri

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

4.5. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.6. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 
eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 

iada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do 
sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  

licitante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

clusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

4.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

4.9.1. A não observância do disposto no item 4.9. poderá ensejar na 
desclassificação no momento da habilitação.  

4.10. A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru não é órgão 
responsável por promover o cadastro dos interessados no SICAF/COMPRAS.GOV.BR, 
cabendo ao licitante interessado a responsabilidade por tal credenciamento. 
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s e as impugnações 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
- SICAF e no 

4.2. O registro no Compras.gov.br é gratuito. As informações a respeito das condições 
pridos para a inscrição no cadastro, para o 

credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão 

nto dos representantes que atuarão em nome da licitante no 
sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente 
à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão 

4.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de senha pessoal (intransferível) e credenciamento dos seus 
representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no 

4.5. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
to das propostas.  

4.6. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 
eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 

iada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do 
sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por meio 

licitante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

clusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

4.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

4.9.1. A não observância do disposto no item 4.9. poderá ensejar na 

bano e Rural de Bauru não é órgão 
responsável por promover o cadastro dos interessados no SICAF/COMPRAS.GOV.BR, 
cabendo ao licitante interessado a responsabilidade por tal credenciamento.  
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4.11. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 
e obrigações inerentes ao certame. 
 
4.12. Para participação nesta licitação e fruição do benefício de habilitação com 
irregularidade fiscal e trabalhista previsto no subitem 
microempresa, de empresa de pequeno port
que preencha as condições estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
constar no registro da licitante junto ao SICAF. 
 
V. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 

5.1. Poderá participar desta Licitação toda e qualqu
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada no objeto 
desta licitação, previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores 
(www.gov.br/compras

 
5.2.  Estará impedida de participar desta licitação e de ser CONTRATADA com a 
EMDURB, nos termos do art. 25 do RILCE, a
 

a) Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por 
capital social seja o presidente, diretor ou empregado da EMDURB;

b) Suspensa pela EMDURB, na forma do art. 113, inciso IV, do RILCE;
c) Declarada inidônea pelo Município de Bauru, enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção; 
d) Constituída por sócio de empr

inidônea; 
e) Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 
f) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no
ensejo à sanção;

g) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção; 

h) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada

i) Corretores de Seguro (com fulcro no Decreto Federal nº 60.459/67).
 
5.2.1. Aplica-se a vedação prevista na cláusula 5.2 deste edital:

 
I. À contratação do próprio empregado ou 

como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de
licitante; 

II. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil,
a) Dirigente da EMDURB;
b) Empregado da EMDURB cujas atribuições envolvam a 

responsável pela licitação ou
c) Autoridade do ente público a que a EMDURB esteja

 
III. Ao sócio de empresa que tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu 

vínculo com a EMDURB há menos de 06 (seis)
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4.11. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 
e obrigações inerentes ao certame.  

4.12. Para participação nesta licitação e fruição do benefício de habilitação com 
irregularidade fiscal e trabalhista previsto no subitem 12.6.1.
microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 
que preencha as condições estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
constar no registro da licitante junto ao SICAF.  

V. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderá participar desta Licitação toda e qualquer empresa ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada no objeto 
desta licitação, previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
www.gov.br/compras): 

Estará impedida de participar desta licitação e de ser CONTRATADA com a 
EMDURB, nos termos do art. 25 do RILCE, a empresa: 

Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por 
capital social seja o presidente, diretor ou empregado da EMDURB;
Suspensa pela EMDURB, na forma do art. 113, inciso IV, do RILCE;
Declarada inidônea pelo Município de Bauru, enquanto perdurarem os efeitos 

Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada

Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 

sanção; 
Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à

Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
Corretores de Seguro (com fulcro no Decreto Federal nº 60.459/67).

se a vedação prevista na cláusula 5.2 deste edital:

À contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de

A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil,
Dirigente da EMDURB; 
Empregado da EMDURB cujas atribuições envolvam a 

responsável pela licitação ou contratação; 
Autoridade do ente público a que a EMDURB esteja vinculada.

Ao sócio de empresa que tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu 
vínculo com a EMDURB há menos de 06 (seis) meses. 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 
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4.11. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições 

4.12. Para participação nesta licitação e fruição do benefício de habilitação com 
12.6.1. a condição de 

e ou de microempreendedor individual 
que preencha as condições estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

er empresa ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada no objeto 
desta licitação, previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

Estará impedida de participar desta licitação e de ser CONTRATADA com a 

Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja o presidente, diretor ou empregado da EMDURB; 
Suspensa pela EMDURB, na forma do art. 113, inciso IV, do RILCE; 
Declarada inidônea pelo Município de Bauru, enquanto perdurarem os efeitos 

esa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
período dos fatos que deram 

Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

participou, em razão de 
inidônea.  

Corretores de Seguro (com fulcro no Decreto Federal nº 60.459/67). 

se a vedação prevista na cláusula 5.2 deste edital: 

dirigente, como pessoa física, bem 
como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de 

A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

Empregado da EMDURB cujas atribuições envolvam a atuação na área 

vinculada. 

Ao sócio de empresa que tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu 
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5.2.2. Aplicam-se a presente licitação outras vedações a participações em licitações 
e contratações da EMDURB eventualmente previstas na legislação em vigor, bem 
como em atos normativos internos desta empresa pública.

 
5.3.  A Declaração de Inidoneidade para 
Pública tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 
Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar, 
se restringe à esfera de governo do órgão sanciona
Súmula 51 do TCE/SP. 
 
5.4. Todas as informações referentes aos impedimentos de licitação poderão ser 
checadas, a critério da comissão na própria sessão, através dos sites:
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf
http://www4.tce.sp.gov.br/ConsultaApenados/
 https://portaldatransparencia.gov.br/
 
VI. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
 
6.1. Compete ao pregoeiro a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a 
condução da sessão pública de pregão eletrônico, e terá, em especial, as seguintes 
atribuições:  
 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço;  
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor;  
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos
processo devidamente instruído para a autoridade superior; 
j) Elaborar a ata da sessão;  
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação;  
l) Abrir processo administrativo para apuração de 
aplicação de penalidades previstas na legislação

 
6.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes demais 
esclarecimentos que julgar necessários.

 
VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
 
7.1.  À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.
 
7.2. Na hipótese de ocorrer desconexão do pregoeiro no de
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os 
lances serão recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados.
 
7.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tem
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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se a presente licitação outras vedações a participações em licitações 
e contratações da EMDURB eventualmente previstas na legislação em vigor, bem 
como em atos normativos internos desta empresa pública. 

5.3.  A Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 
Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar, 
se restringe à esfera de governo do órgão sancionador, nos termos da redação da 

5.4. Todas as informações referentes aos impedimentos de licitação poderão ser 
checadas, a critério da comissão na própria sessão, através dos sites:
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, TCE SP
http://www4.tce.sp.gov.br/ConsultaApenados/ e CEIS e CNEP 
https://portaldatransparencia.gov.br/  

VI. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

Compete ao pregoeiro a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a 
condução da sessão pública de pregão eletrônico, e terá, em especial, as seguintes 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços;  
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando o 
processo devidamente instruído para a autoridade superior;  

 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 
aplicação de penalidades previstas na legislação 

O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes demais 
esclarecimentos que julgar necessários. 

VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Na hipótese de ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da Sessão e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os 
lances serão recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 

7.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tem
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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se a presente licitação outras vedações a participações em licitações 
e contratações da EMDURB eventualmente previstas na legislação em vigor, bem 

Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 
Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar, 

dor, nos termos da redação da 

5.4. Todas as informações referentes aos impedimentos de licitação poderão ser 
checadas, a critério da comissão na própria sessão, através dos sites: SICAF 

TCE SP 

Compete ao pregoeiro a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a 
condução da sessão pública de pregão eletrônico, e terá, em especial, as seguintes 

b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

recursos, encaminhando o 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

irregularidades visando à 

O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes demais 

caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 

correr da Sessão e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os 

7.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
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VIII - DA APRESENTAÇÃO INICIAL DAS 
 
8.1.  O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.
 
8.2.  As propostas dever
https://www.gov.br/compras/pt
desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço
horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, 
para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital, bem como as demais declarações constantes no 
sistema. 
 
8.3. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital e seus anexos.
 
8.4. O envio da proposta vinculará a 
obrigações inerentes ao certame.
 
IX - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS E FORMULAÇÕES DOS LANCES
 
9.1.  No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública 
do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas inicialmente 
apresentadas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em 
ordem crescente de preços.
 
     9.1.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 
 
9.2.  A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como à legislação vigente.
 

9.2.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 
das demais licitantes.

 
9.3.  Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 
detentoras de propostas classificadas.
 

9.3.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de men
preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante
observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de redução:

 
9.3.1.1 - 
PROPOSTA DE MENOR PREÇO E/OU AO DO ÚLTIMO LANCE 
OFERECIDO SERÁ DE 

 
9.4. A etapa de lances terá a duração de 10 (dez) minutos:

 
a) A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance 
admissível ofertado nos últimos 02 (dois) 
duração da sessão pública.

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
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DA APRESENTAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br, com o VALOR DO PREÇO 
desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e 
orário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, 

las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital, bem como as demais declarações constantes no 

8.3. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital e seus anexos. 

8.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS E FORMULAÇÕES DOS LANCES

No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública 
o, com a abertura automática das propostas inicialmente 

apresentadas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em 
ordem crescente de preços. 

9.1.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 

das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como à legislação vigente.

9.2.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 
das demais licitantes. 

iada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 
detentoras de propostas classificadas. 

9.3.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de men
preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante
observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de redução:

 LIMITES MÍNIMOS DE REDUÇÃO, EM RELAÇÃO À 
PROPOSTA DE MENOR PREÇO E/OU AO DO ÚLTIMO LANCE 
OFERECIDO SERÁ DE R$ 5,00 (cinco reais). 

9.4. A etapa de lances terá a duração de 10 (dez) minutos: 

A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 
sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance 
admissível ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período do período de 
duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
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O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

ão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
DO PREÇO POR ITEM, 

eletrônico até o dia e 
orário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, 

las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital, bem como as demais declarações constantes no 

8.3. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

licitante ao cumprimento de todas as condições e 

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS E FORMULAÇÕES DOS LANCES 

No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública 
o, com a abertura automática das propostas inicialmente 

apresentadas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em 

9.1.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como à legislação vigente. 

9.2.1. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

iada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

9.3.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante 
observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de redução: 

LIMITES MÍNIMOS DE REDUÇÃO, EM RELAÇÃO À 
PROPOSTA DE MENOR PREÇO E/OU AO DO ÚLTIMO LANCE 

A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 
sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance 

minutos do período do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusi
lances intermediários.
c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

 
9.5. O licitante somente poderá oferecer lance 
ofertado e registrado pelo sistema.
 
9.6. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 
indicados na cláusula 9.4. 
 
9.7. Encerrada a etapa de la
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último 
preço admitido de cada licitante.
 
9.8. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
 
9.9. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o pr
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.
 
9.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
9.11. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

 
9.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 
troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do
 
9.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação;
 
9.14. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.
 
9.15. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes 
na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela 
EMDURB apurados no quadro de cotação, juntado aos autos do proce
34/40. 
 
X. DO ENVIO, ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS NA 
FORMA ELETRÔNICA 
 
10.1. Na Etapa de Aceitabilidade de Preço
no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, prorrogável a
critério do Pregoeiro, o anexo com sua proposta, no 
ajustando se necessário os valores unitários propostos, que deverão atender ao valor 
médio de mercado orçado pela EMDURB, nos moldes do modelo contido no 
II. 
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

9.6. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 

9.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último 
preço admitido de cada licitante. 

hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
finido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 
troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação; 

. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
ivadamente a respeito. 

. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes 
na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela 
EMDURB apurados no quadro de cotação, juntado aos autos do proce

X. DO ENVIO, ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS NA 

Etapa de Aceitabilidade de Preço, a licitante vencedora, deverá anexar, 
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, prorrogável a

o anexo com sua proposta, no campo próprio do sistema,
ajustando se necessário os valores unitários propostos, que deverão atender ao valor 
médio de mercado orçado pela EMDURB, nos moldes do modelo contido no 
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ve no caso de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
á automaticamente, e o sistema ordenará e 

 

ao último por ele 

9.6. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 

nces, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último 

hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
finido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
imeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante 

. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes 
na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela 
EMDURB apurados no quadro de cotação, juntado aos autos do processo às fls. 

X. DO ENVIO, ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS NA 

, a licitante vencedora, deverá anexar, 
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, prorrogável a 

campo próprio do sistema, 
ajustando se necessário os valores unitários propostos, que deverão atender ao valor 
médio de mercado orçado pela EMDURB, nos moldes do modelo contido no ANEXO 
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10.1.1. Nesta fase serão analisadas pela comissão as especificações, 
bem como os preços unitários e totais contidos em cada ITEM, de acordo 
com os preços médios de mercado. 

 
10.1.2. O não envio do anexo da proposta eletrônica implicará na 
desclassificação da empresa,
suficiente para sua classificação no certame.

 
10.2. A proposta de preços deverá conter os 
comprovando o atendimento das especificações mínimas exigidas, 
quanto à aceitabilidade da proposta. 
 
10.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relaci
licitação. 
 
10.4.  A proposta escrita deverá conter, ainda:
 

a) Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 
contados a partir da data da assinatura da proposta virtual. Caso não 
conste prazo de validade expresso, este será considerado como sendo de 
60 (sessenta) dias

b) Preço unitário e total 
ou por extenso, apurado à data de sua apresentação;

c) Em caso de divergência entre o valor unitário e 
unitário; 

d) Dados do banco, agência e conta corrente do licitante participante;
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
f) Qualificação completa do representante legal da licitante (nome, cargo, 

CPF, RG, endereço residencial
pessoal e telefone), designado para eventual e posterior assinatura do 
contrato, juntando ainda instrumento de mandato, se for o caso do 
contrato ser assinado por procurador com poderes para tanto.

 
10.4.1 -  A proposta deverá conter preço global dos prêmios e a quantia 
segurada relativa à 
Corporais e Danos Morais), conforme tabela do ANEXO I.

 
10.4.2 - A importância segurada para cada veículo será determinada pelo 
valor de mercado constante da Tabela FIPE (SITE 
https://www.fipe.org.br
 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que:
 

a) Contenham vícios 
b) Descumpram especificações técnicas constantes no instrumento 

convocatório;
c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela EMDURB;
d) Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação, 

ressalvada a hipótese da realização de diligência para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja 
demonstrada;

e) Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação e
f) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
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a fase serão analisadas pela comissão as especificações, 
bem como os preços unitários e totais contidos em cada ITEM, de acordo 
com os preços médios de mercado.  

10.1.2. O não envio do anexo da proposta eletrônica implicará na 
desclassificação da empresa, em face de ausência de informação 
suficiente para sua classificação no certame. 

10.2. A proposta de preços deverá conter os valores unitários e 
comprovando o atendimento das especificações mínimas exigidas, 
quanto à aceitabilidade da proposta.  

10.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 

A proposta escrita deverá conter, ainda: 

Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
contados a partir da data da assinatura da proposta virtual. Caso não 

razo de validade expresso, este será considerado como sendo de 
60 (sessenta) dias; 
Preço unitário e total do item, em moeda corrente nacional, em algarismo 
ou por extenso, apurado à data de sua apresentação; 
Em caso de divergência entre o valor unitário e 

Dados do banco, agência e conta corrente do licitante participante;
Data e assinatura do Representante Legal da proponente;

alificação completa do representante legal da licitante (nome, cargo, 
CPF, RG, endereço residencial completo, e-mail institucional, e
pessoal e telefone), designado para eventual e posterior assinatura do 
contrato, juntando ainda instrumento de mandato, se for o caso do 
contrato ser assinado por procurador com poderes para tanto.

sta deverá conter preço global dos prêmios e a quantia 
segurada relativa à Responsabilidade Civil (RCFV- Danos Materiais, Danos 
Corporais e Danos Morais), conforme tabela do ANEXO I.

A importância segurada para cada veículo será determinada pelo 
valor de mercado constante da Tabela FIPE (SITE 
https://www.fipe.org.br) 

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham vícios insanáveis; 
Descumpram especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório; 
Apresentem preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua 
exequibilidade demonstrada, quando exigido pela EMDURB;
Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação, 
ressalvada a hipótese da realização de diligência para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja 
demonstrada; 
Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação e
Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
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a fase serão analisadas pela comissão as especificações, 
bem como os preços unitários e totais contidos em cada ITEM, de acordo 

10.1.2. O não envio do anexo da proposta eletrônica implicará na 
em face de ausência de informação 

e totais dos serviços, 
comprovando o atendimento das especificações mínimas exigidas, para análise 

10.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

onadas com o fornecimento do objeto da presente 

60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da assinatura da proposta virtual. Caso não 

razo de validade expresso, este será considerado como sendo de 

, em moeda corrente nacional, em algarismo 
 

Em caso de divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o 

Dados do banco, agência e conta corrente do licitante participante; 
Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

alificação completa do representante legal da licitante (nome, cargo, 
mail institucional, e-mail 

pessoal e telefone), designado para eventual e posterior assinatura do 
contrato, juntando ainda instrumento de mandato, se for o caso do 
contrato ser assinado por procurador com poderes para tanto. 

sta deverá conter preço global dos prêmios e a quantia 
Danos Materiais, Danos 

Corporais e Danos Morais), conforme tabela do ANEXO I. 

A importância segurada para cada veículo será determinada pelo 
valor de mercado constante da Tabela FIPE (SITE 

Descumpram especificações técnicas constantes no instrumento 

Apresentem preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua 
exequibilidade demonstrada, quando exigido pela EMDURB; 
Se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação, 
ressalvada a hipótese da realização de diligência para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja 

Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
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g) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) 
que permita(m) a perfeita identificação do objeto licitado;

h) Não estiverem assinadas pelo representante leg
 

10.6. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, bem 
como no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. A licitante ser
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.
 
10.7.  O não envio da proposta e dos documentos de habilitação dentro do prazo 
estabelecido acarretará nas san
Contratos da EMDURB, podendo o Pregoeiro convocar a licitante que apresentou a 
proposta ou lance subsequente.
 
10.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação desta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
 
10.9. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar 
estabelecida nesta cláusula, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro.
 
10.10. Finda a Etapa da Aceitabilidade dos Preços,
pregoeiro a necessidade de eventuais correções na proposta, a licitante vencedora
contar da solicitação do pregoeiro,
para a apresentação de proposta corrigida, no campo destinado a anexar os 
documentos de habilitação. Caso não haja necessidade de ajuste na proposta 
inicialmente apresentada a mesma não precisará ser anexada novamente.
 

10.10.1. O prazo estipulado na cláusula 10.10, poderá ser prorrogado a critério do 
pregoeiro. 

 
10.11. Os documentos exigidos relativos à HABILITAÇÃO que não estiverem 
disponíveis para download no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF do COMPRAS.GOV
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
 

10.11.1. O prazo estipulado na cláusula 10.11. poderá ser prorrogado
do pregoeiro. 

 
XI. DO ENVIO DA PROPOSTA NA FORMA FÍSICA E DOS DOCUME
HABILITAÇÃO 
 
11.1. A licitante vencedora deverá enviar a proposta ao Pregoeiro pela via eletrônica, 
desde que assinada digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada
CPF ou e-CNPJ), que possibilite a verificação de sua autenticida
original no endereço abaixo descrito, contendo as exigências constantes no item X, e 
os valores finais ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
solicitação do pregoeiro, rubricada em todas as folhas e a última ass
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CGF 
número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária.
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Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) 
que permita(m) a perfeita identificação do objeto licitado; 
Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;

10.6. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, bem 
como no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. A licitante ser
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas. 

O não envio da proposta e dos documentos de habilitação dentro do prazo 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMDURB, podendo o Pregoeiro convocar a licitante que apresentou a 
proposta ou lance subsequente. 

10.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável o Pregoeiro 
posta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação desta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  

10.9. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 
estabelecida nesta cláusula, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

Etapa da Aceitabilidade dos Preços, caso seja verificado pelo 
pregoeiro a necessidade de eventuais correções na proposta, a licitante vencedora
contar da solicitação do pregoeiro, terá o prazo máximo de 02 (duas) horas,
para a apresentação de proposta corrigida, no campo destinado a anexar os 
documentos de habilitação. Caso não haja necessidade de ajuste na proposta 

mesma não precisará ser anexada novamente.

10.10.1. O prazo estipulado na cláusula 10.10, poderá ser prorrogado a critério do 

10.11. Os documentos exigidos relativos à HABILITAÇÃO que não estiverem 
disponíveis para download no Sistema de Cadastramento Unificado de 

COMPRAS.GOV deverão ser postados no sistema no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.

10.11.1. O prazo estipulado na cláusula 10.11. poderá ser prorrogado

XI. DO ENVIO DA PROPOSTA NA FORMA FÍSICA E DOS DOCUME

11.1. A licitante vencedora deverá enviar a proposta ao Pregoeiro pela via eletrônica, 
desde que assinada digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada

, que possibilite a verificação de sua autenticidade OU
original no endereço abaixo descrito, contendo as exigências constantes no item X, e 

no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
, rubricada em todas as folhas e a última ass

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CGF – Inscrição Estadual, endereço completo, 

mail, número de agência de conta bancária. 
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Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) 

al da empresa; 

10.6. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, bem 
como no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. A licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

O não envio da proposta e dos documentos de habilitação dentro do prazo 
ções previstas no Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da EMDURB, podendo o Pregoeiro convocar a licitante que apresentou a 

10.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável o Pregoeiro 
posta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação desta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de cumprir a obrigação 
 

caso seja verificado pelo 
pregoeiro a necessidade de eventuais correções na proposta, a licitante vencedora, a 

prazo máximo de 02 (duas) horas, 
para a apresentação de proposta corrigida, no campo destinado a anexar os 
documentos de habilitação. Caso não haja necessidade de ajuste na proposta 

mesma não precisará ser anexada novamente. 

10.10.1. O prazo estipulado na cláusula 10.10, poderá ser prorrogado a critério do 

10.11. Os documentos exigidos relativos à HABILITAÇÃO que não estiverem 
disponíveis para download no Sistema de Cadastramento Unificado de 

deverão ser postados no sistema no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro. 

10.11.1. O prazo estipulado na cláusula 10.11. poderá ser prorrogado a critério 

XI. DO ENVIO DA PROPOSTA NA FORMA FÍSICA E DOS DOCUMENTOS DE 

11.1. A licitante vencedora deverá enviar a proposta ao Pregoeiro pela via eletrônica, 
desde que assinada digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada (e-

OU a via física 
original no endereço abaixo descrito, contendo as exigências constantes no item X, e 

no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 

Inscrição Estadual, endereço completo, 
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11.2. Os documentos pessoais postados no sistema serão dispensados de 
autenticação e do envio por meio físico, quanto aos demais documentos de 
habilitação jurídica apresentados no sistema eletrônico, serão dispensados do envio 
por meio físico se estes forem postados no sistema comprasgov em cópia autenticada 
digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada (licenciada pelo 
ICPBRASIL), que possibil
e declarações conforme anexo III, IV e V
se forem postados assinados digitalmente através da estrutura de chaves pública e 
privada, que possibilite a v
 

11.2.1 Caso não seja possível verificar a autenticidade dos documentos de 
habilitação jurídica, e a validação das assinaturas das propostas e declarações, 
ou se as propostas e declarações, forem
comuns, estes deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas 
no prazo de 02 (dois) dias úteis
pregoeiro. 

 
XII. DA HABILITAÇÃO
 
12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

 
a) Ato constit

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de socieda
de prova de diretoria em exercício;

c) Comprovante de inscrição como empresário individual no Registro 
Público de Empresas Mercantis da Junta Comercial da respectiva sede de 
sua empresa;

d) Documento de identificação pessoal (RG) do(s) pro
empresa, e/ou do representante legal.

 
12.2. REGULARIDADE FISCAL:
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Certidão de Regularidade de débitos para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de 

c) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa às contribuições sociais
Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1751/2014 e Lei 8.212/1991).
 

12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:
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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
Michelle Aline Rodrigues Ramos  

Ref. Processo nº 7106/2024 – Pregão Eletrônico nº 008/2024.
Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, 

11.2. Os documentos pessoais postados no sistema serão dispensados de 
autenticação e do envio por meio físico, quanto aos demais documentos de 

rídica apresentados no sistema eletrônico, serão dispensados do envio 
por meio físico se estes forem postados no sistema comprasgov em cópia autenticada 
digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada (licenciada pelo 
ICPBRASIL), que possibilite a verificação de sua autenticidade, bem como, a proposta 

larações conforme anexo III, IV e V, serão dispensados do envio por meio físico 
se forem postados assinados digitalmente através da estrutura de chaves pública e 
privada, que possibilite a verificação de sua autenticidade.  

Caso não seja possível verificar a autenticidade dos documentos de 
habilitação jurídica, e a validação das assinaturas das propostas e declarações, 
ou se as propostas e declarações, forem apresentados em cópias e assinaturas 
comuns, estes deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação do 

XII. DA HABILITAÇÃO 

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 
Comprovante de inscrição como empresário individual no Registro 
Público de Empresas Mercantis da Junta Comercial da respectiva sede de 
sua empresa; 
Documento de identificação pessoal (RG) do(s) pro
empresa, e/ou do representante legal. 

12.2. REGULARIDADE FISCAL: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 
Certidão de Regularidade de débitos para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa às contribuições sociais (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1751/2014 e Lei 8.212/1991). 

12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

Telefone: (14) 3233-9000  

PROCESSO Nº 7106/2024 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – 

nº 008/2024.  
Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru-SP 

11.2. Os documentos pessoais postados no sistema serão dispensados de 
autenticação e do envio por meio físico, quanto aos demais documentos de 

rídica apresentados no sistema eletrônico, serão dispensados do envio 
por meio físico se estes forem postados no sistema comprasgov em cópia autenticada 
digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada (licenciada pelo 

ite a verificação de sua autenticidade, bem como, a proposta 
, serão dispensados do envio por meio físico 

se forem postados assinados digitalmente através da estrutura de chaves pública e 

Caso não seja possível verificar a autenticidade dos documentos de 
habilitação jurídica, e a validação das assinaturas das propostas e declarações, 

apresentados em cópias e assinaturas 
comuns, estes deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas 

, contados a partir da solicitação do 

utivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

des civis, acompanhada 

Comprovante de inscrição como empresário individual no Registro 
Público de Empresas Mercantis da Junta Comercial da respectiva sede de 

Documento de identificação pessoal (RG) do(s) proprietário(s) da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Certidão de Regularidade de débitos para com o Fundo de Garantia por 

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
(Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
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12.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
caso às certidões apresentadas não registrem prazo de validade previamente 
estipulado pelo órgão emissor, serão c
meses, contados da data de sua emissão.
 
12.3.2. Alternativamente, no caso da empresa estar em situação de 
recuperação judicial, será exigida a apresentação de certidão positiva de 
recuperação judicial, acrescida de docume
cumprimento e o bom andamento do plano de recuperação homologado pelo 
judiciário e sugiram a viabilidade econômico
que seja possível avaliar corretamente a viabilidade da contratação, 
considerando a saúde financeira e a natureza do objeto que se pretende 
contratar, para atendimento à garantia do cumprimento das obrigações.

 
 

12.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES
 

12.4.1. Deverá ser encaminhada Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos 
de habilitação e às condições do Edital e de conhecimento do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB, devidamente preenchida e 
assinada, conforme modelo constante

 
12.4.2. Declaração subscrita por representante legal da LICITANTE, atestando 
que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos (art. 7º, XXXIII/CF) e que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo que no 
 
12.4.3. Declaração subscrita por representante legal da LICITANTE
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
modelo que consta no 
impeditivo à habilitação, a LICITANTE é obrigada a declará
aplicação das penalidades legais

 
12.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões relativas à 
comprovação da regularidade fiscal apresentada, a EMDURB aceitará como válidas as 
expedidas até 03 (três) meses imediatamente anteriores
das propostas. 

 
12.6. Se a licitante desatender às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante considerada vencedora.

 
12.7. Ultrapassada a fase de abertura das propostas e da habilitação das 
LICITANTES, caberá desclassificá
tenham ocorrido em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

 
12.8. Sob pena de inabilitação
deverão estar: 
 

a) Em nome da matriz se a licitante for a matriz;
b) Em nome da filial se a licitante for a filial.
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tidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
caso às certidões apresentadas não registrem prazo de validade previamente 
estipulado pelo órgão emissor, serão consideradas válidas por 

, contados da data de sua emissão. 

12.3.2. Alternativamente, no caso da empresa estar em situação de 
recuperação judicial, será exigida a apresentação de certidão positiva de 
recuperação judicial, acrescida de documentos atualizados que revelem o 
cumprimento e o bom andamento do plano de recuperação homologado pelo 
judiciário e sugiram a viabilidade econômico-financeira da empresa, a fim de 
que seja possível avaliar corretamente a viabilidade da contratação, 

ndo a saúde financeira e a natureza do objeto que se pretende 
contratar, para atendimento à garantia do cumprimento das obrigações.

12.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

12.4.1. Deverá ser encaminhada Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos 
de habilitação e às condições do Edital e de conhecimento do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB, devidamente preenchida e 
assinada, conforme modelo constante no ANEXO III. 

Declaração subscrita por representante legal da LICITANTE, atestando 
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
de 14 anos (art. 7º, XXXIII/CF) e que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo que no ANEXO 

. Declaração subscrita por representante legal da LICITANTE 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
modelo que consta no ANEXO V. Na ocorrência de fato superveniente 
impeditivo à habilitação, a LICITANTE é obrigada a declará-lo, sob pena da 
aplicação das penalidades legais. 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões relativas à 
comprovação da regularidade fiscal apresentada, a EMDURB aceitará como válidas as 

03 (três) meses imediatamente anteriores à data de apresentação 

. Se a licitante desatender às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 

, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante considerada vencedora. 

. Ultrapassada a fase de abertura das propostas e da habilitação das 
LICITANTES, caberá desclassificá-las por motivos relacionados com a habilit
tenham ocorrido em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

inabilitação, todos os documentos apresentados

Em nome da matriz se a licitante for a matriz; 
Em nome da filial se a licitante for a filial. 
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tidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
caso às certidões apresentadas não registrem prazo de validade previamente 

onsideradas válidas por 06 (seis) 

12.3.2. Alternativamente, no caso da empresa estar em situação de 
recuperação judicial, será exigida a apresentação de certidão positiva de 

ntos atualizados que revelem o 
cumprimento e o bom andamento do plano de recuperação homologado pelo 

financeira da empresa, a fim de 
que seja possível avaliar corretamente a viabilidade da contratação, 

ndo a saúde financeira e a natureza do objeto que se pretende 
contratar, para atendimento à garantia do cumprimento das obrigações. 

12.4.1. Deverá ser encaminhada Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos 
de habilitação e às condições do Edital e de conhecimento do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB, devidamente preenchida e 

Declaração subscrita por representante legal da LICITANTE, atestando 
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
de 14 anos (art. 7º, XXXIII/CF) e que se encontra em situação 

ANEXO IV. 

 que inexiste 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

. Na ocorrência de fato superveniente 
lo, sob pena da 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões relativas à 
comprovação da regularidade fiscal apresentada, a EMDURB aceitará como válidas as 

à data de apresentação 

. Se a licitante desatender às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 

, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 

. Ultrapassada a fase de abertura das propostas e da habilitação das 
las por motivos relacionados com a habilitação, que 

tenham ocorrido em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

, todos os documentos apresentados (CNPJ) 
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12.9. Serão dispensados de apresentação dos documentos da filial aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 
12.10. Constatando o atendimento às exigências 
declarada vencedora, sendo
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos ou pelo Presidente da EMDURB, na 
hipótese de existência de recursos.
 
XIII. DO JULGAMENTO
 
13.1.  O julgamento desta licitação será feito pelo critério de 
(MENOR VALOR GLOBAL
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, bem 
como as demais condições definidas neste Edital.
 
13.2. O resultado final do julgamento (classificação e habilitação) será divulgado 
mediante publicação no
 
XIV. DOS RECURSOS 
 
14.1. Divulgado o vencedor, os licitantes poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema. A partir da mensagem, o licitante terá 
minutos para manifestar sua intenção de recorrer, com o registro da síntese de suas 
razões. 
 

14.1.1. Manifestada motivadamente a intenção de recorrer no sistema, o 
licitante terá o prazo d
memoriais das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo
vista imediata dos autos.

 
14.1.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
 
14.1.3. A apresentação de documentos relativos às peças acima indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, endereçadas à EMDURB ao Set
Compras e Licitação, situada na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, 
Jardim Santana, na cidade de Bauru/SP, CEP 17020
encaminhamento dar
estabelecidos. 
 

14.2.  A falta de manifestação motivada no prazo especificado na cláusula 14.1 
importará a preclusão do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação.
 
14.3. Caberá recurso ainda, conforme previsto no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMDURB cabe recurso, também no prazo de 
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em face de:
 

a) Do Ato que defira ou indefira pe
ou cadastramento de interessados;

b) Do julgamento das propostas ou lances ou do julgamento da habilitação;
c) Da anulação ou revogação do procedimento licitatório;
d) Da rescisão do contrato; e
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. Serão dispensados de apresentação dos documentos da filial aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

. Constatando o atendimento às exigências previstas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos ou pelo Presidente da EMDURB, na 
hipótese de existência de recursos. 

XIII. DO JULGAMENTO 

O julgamento desta licitação será feito pelo critério de 
(MENOR VALOR GLOBAL POR GRUPO), observados os prazos para fornecimento, 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, bem 
como as demais condições definidas neste Edital. 

13.2. O resultado final do julgamento (classificação e habilitação) será divulgado 
ediante publicação no Diário Oficial do Município de Bauru. 

 

14.1. Divulgado o vencedor, os licitantes poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

ilizado no sistema. A partir da mensagem, o licitante terá 
para manifestar sua intenção de recorrer, com o registro da síntese de suas 

14.1.1. Manifestada motivadamente a intenção de recorrer no sistema, o 
licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos 
memoriais das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo
vista imediata dos autos. 

14.1.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.1.3. A apresentação de documentos relativos às peças acima indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, endereçadas à EMDURB ao Set
Compras e Licitação, situada na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, 
Jardim Santana, na cidade de Bauru/SP, CEP 17020
encaminhamento dar-se-á por intermédio do Pregoeiro, dentro dos prazos 

manifestação motivada no prazo especificado na cláusula 14.1 
importará a preclusão do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

.3. Caberá recurso ainda, conforme previsto no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMDURB cabe recurso, também no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em face de: 

Do Ato que defira ou indefira pedido de credenciamento, pré
ou cadastramento de interessados; 
Do julgamento das propostas ou lances ou do julgamento da habilitação;
Da anulação ou revogação do procedimento licitatório;
Da rescisão do contrato; e 
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. Serão dispensados de apresentação dos documentos da filial aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

previstas no edital, a licitante será 
lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 

Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos ou pelo Presidente da EMDURB, na 

O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO 
observados os prazos para fornecimento, 

as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, bem 

13.2. O resultado final do julgamento (classificação e habilitação) será divulgado 

14.1. Divulgado o vencedor, os licitantes poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

ilizado no sistema. A partir da mensagem, o licitante terá 10 (dez) 
para manifestar sua intenção de recorrer, com o registro da síntese de suas 

14.1.1. Manifestada motivadamente a intenção de recorrer no sistema, o 
para apresentação dos 

memoriais das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

14.1.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.1.3. A apresentação de documentos relativos às peças acima indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, endereçadas à EMDURB ao Setor de 
Compras e Licitação, situada na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, 
Jardim Santana, na cidade de Bauru/SP, CEP 17020-293, e seu 

á por intermédio do Pregoeiro, dentro dos prazos 

manifestação motivada no prazo especificado na cláusula 14.1 
importará a preclusão do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

.3. Caberá recurso ainda, conforme previsto no Regulamento Interno de Licitações e 
03 (três) dias úteis, a 

dido de credenciamento, pré-qualificação 

Do julgamento das propostas ou lances ou do julgamento da habilitação; 
Da anulação ou revogação do procedimento licitatório; 
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e) Da aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratação 
com a EMDURB, aplicadas conjunta ou isoladamente em virtude de falhas 
verificadas durante o procedimento licitatório ou na e

 
14.4. Nas decisões de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas os recursos 
terão efeito suspensivo, de acordo com o art. 126, do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMDURB 

 
14.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
 
14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
14.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo com as devidas informações à autoridade competente.
 
14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certam
homologará o procedimento. 
 
14.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro declarará o vencedor e colocará o processo à 
disposição da autoridade competente para homologação.
 
XV. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
 
15.1. A autoridade competente poderá REVOGAR a presente licitação, existindo 
razões de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente 
comprovado, devendo ANULÁ
devidamente fundamentado, asse
da deliberação final sobre o desfazimento do certame licitatório.
 
XVI. DO CONTRATO 
 
16.1. Em até 30 (trinta) dias corridos
pela autoridade competente, a EMDURB convo
do CONTRATO em até 05 (cinco) dias úteis
ANEXO VI deste Edital, podendo este prazo ser prorrogado, por igual período, nos 
termos do art. 90 do Regulamento Interno de Licitações e C
assinatura do instrumento citado poderá ser feita na via original ou pela via 
eletrônica, desde que assinada digitalmente através da estrutura de chaves pública e 
privada, que possibilite a verificação de sua autenticidade, dispensand
caso, a apresentação deste pelo meio físico.
 

16.1.1 A Licitante vencedora deverá apresentar na assinatura do contrato a 
Certidão de regularidade expedida pela SUSEP
autorizada a operar no ramo de seguro e que não se encontra sob o regime de 
Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não 
está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

 
16.2. A LICITANTE, recebendo o CONTRATO, 
horas para manifestar sua discordância quanto aos termos constantes no documento. 
Decorrido tal prazo, considerar-
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Da aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratação 
com a EMDURB, aplicadas conjunta ou isoladamente em virtude de falhas 
verificadas durante o procedimento licitatório ou na execução do contrato.

14.4. Nas decisões de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas os recursos 
terão efeito suspensivo, de acordo com o art. 126, do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMDURB - RILCE. 

azo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
lo com as devidas informações à autoridade competente. 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

14.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro declarará o vencedor e colocará o processo à 
disposição da autoridade competente para homologação. 

XV. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

15.1. A autoridade competente poderá REVOGAR a presente licitação, existindo 
razões de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente 
comprovado, devendo ANULÁ-LA por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa antes 
da deliberação final sobre o desfazimento do certame licitatório. 

30 (trinta) dias corridos contados da homologação desta licitação 
pela autoridade competente, a EMDURB convocará as adjudicatárias, para assinatura 

05 (cinco) dias úteis, nos termos da minuta que integra o 
deste Edital, podendo este prazo ser prorrogado, por igual período, nos 

termos do art. 90 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. A 
assinatura do instrumento citado poderá ser feita na via original ou pela via 
eletrônica, desde que assinada digitalmente através da estrutura de chaves pública e 
privada, que possibilite a verificação de sua autenticidade, dispensand
caso, a apresentação deste pelo meio físico. 

16.1.1 A Licitante vencedora deverá apresentar na assinatura do contrato a 
Certidão de regularidade expedida pela SUSEP comprovando de que está 
autorizada a operar no ramo de seguro e que não se encontra sob o regime de 
Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não 
está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

recebendo o CONTRATO, terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
para manifestar sua discordância quanto aos termos constantes no documento. 

-se-á perfeito e acertado a execução do objeto licitado.
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Da aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratação 
com a EMDURB, aplicadas conjunta ou isoladamente em virtude de falhas 

xecução do contrato. 

14.4. Nas decisões de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas os recursos 
terão efeito suspensivo, de acordo com o art. 126, do Regulamento Interno de 

azo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
e à licitante vencedora e 

14.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro declarará o vencedor e colocará o processo à 

15.1. A autoridade competente poderá REVOGAR a presente licitação, existindo 
razões de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente 

LA por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
se o contraditório e a ampla defesa antes 

contados da homologação desta licitação 
cará as adjudicatárias, para assinatura 
, nos termos da minuta que integra o 

deste Edital, podendo este prazo ser prorrogado, por igual período, nos 
ontratos da EMDURB. A 

assinatura do instrumento citado poderá ser feita na via original ou pela via 
eletrônica, desde que assinada digitalmente através da estrutura de chaves pública e 
privada, que possibilite a verificação de sua autenticidade, dispensando-se, neste 

16.1.1 A Licitante vencedora deverá apresentar na assinatura do contrato a 
comprovando de que está 

autorizada a operar no ramo de seguro e que não se encontra sob o regime de 
Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não 

24 (vinte e quatro) 
para manifestar sua discordância quanto aos termos constantes no documento. 

á perfeito e acertado a execução do objeto licitado. 
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16.3. Quando a adjudicatária não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, é facultado à EMDURB convocar as outras proponentes na ordem de 
classificação , e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, 
sendo a respectiva licitante declarada
independentemente das penalidades previstas no Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da EMDURB e neste edital.
 
16.4. O extrato do contrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Município de 
Bauru – SP. 
 
16.5.  Os Gestores do CONTRATO são os funcionários da EMDURB
FERNANDES DE SOUZA GABRIEL
telefone: (14) 3233
renatoferreira@emdurb.com.br
PORTARIA nº 139/2024, 
001/2009. 
 
16.6. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o 
artigo 93, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMD
 
16.7. O prazo de vigência do contrato é de 
execução/prestação dos serviços, mediante comunicado/certificação do gestor do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB
EMDURB, observado o interesse público.
 

16.7.1. Findo os 12 (vinte e quatro) meses, e havendo prorrogação, será utilizado 
como índice de correção, a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), ou outro índice oficial que venha a substituí
determinado pelo Governo Federal, tendo como data base à data de apresentação 
da proposta. 
 
16.7.2. A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa de mercado para que 
se verifique se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajosas 
para a EMDURB. 

 
16.8. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras, decorrentes das 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme 
previsto no art. 96 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB
 
XVII. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
 
17.1. Após a assinatura do CONTRATO, o setor responsável da EMDURB emitirá 
ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) para o início da execução
contratual, devendo a CONTRATADA estar apta à execução deste.
 

17.1.2. Constitui obrigação da CONTRATADA,
acordo com o que está estabelecido neste Edital, bem como as providências 
necessárias à imediata correção das def
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judicatária não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, é facultado à EMDURB convocar as outras proponentes na ordem de 

, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora ou ainda revogar a licitação 
independentemente das penalidades previstas no Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da EMDURB e neste edital. 

O extrato do contrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Município de 

16.5.  Os Gestores do CONTRATO são os funcionários da EMDURB
FERNANDES DE SOUZA GABRIEL, e-mail solangegabriel
telefone: (14) 3233-9001 e Sr. RENATO MILLER FERREIRA

@emdurb.com.br, telefone (14) 3233-9095, nomeados através de 
PORTARIA nº 139/2024, conforme determina o art. 2º, da Instrução Normativa nº 

16.6. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o 
artigo 93, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMD

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) MESES a contar do início da 
execução/prestação dos serviços, mediante comunicado/certificação do gestor do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 85, § 1º do Regulamento 

Licitações e Contratos da EMDURB, condicionados a análise da 
EMDURB, observado o interesse público. 

16.7.1. Findo os 12 (vinte e quatro) meses, e havendo prorrogação, será utilizado 
como índice de correção, a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), ou outro índice oficial que venha a substituí
determinado pelo Governo Federal, tendo como data base à data de apresentação 

16.7.2. A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa de mercado para que 
se verifique se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajosas 

16.8. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras, decorrentes das condições de pagamento
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme 
revisto no art. 96 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB

XVII. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Após a assinatura do CONTRATO, o setor responsável da EMDURB emitirá 
ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) para o início da execução
contratual, devendo a CONTRATADA estar apta à execução deste.

17.1.2. Constitui obrigação da CONTRATADA, a entrega dos objetos licitados, de 
acordo com o que está estabelecido neste Edital, bem como as providências 
necessárias à imediata correção das deficiências apontadas pela EMDURB.
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judicatária não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, é facultado à EMDURB convocar as outras proponentes na ordem de 

, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, 
vencedora ou ainda revogar a licitação 

independentemente das penalidades previstas no Regulamento Interno de Licitações 

O extrato do contrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Município de 

16.5.  Os Gestores do CONTRATO são os funcionários da EMDURB, Sra. SOLANGE 
solangegabriel@emdurb.com.br, 

RENATO MILLER FERREIRA, e-mail 
nomeados através de 

conforme determina o art. 2º, da Instrução Normativa nº 

condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o 
artigo 93, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. 

a contar do início da 
execução/prestação dos serviços, mediante comunicado/certificação do gestor do 

art. 85, § 1º do Regulamento 
, condicionados a análise da 

16.7.1. Findo os 12 (vinte e quatro) meses, e havendo prorrogação, será utilizado 
como índice de correção, a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo expressamente 
determinado pelo Governo Federal, tendo como data base à data de apresentação 

16.7.2. A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa de mercado para que 
se verifique se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajosas 

16.8. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
condições de pagamento previstas no 

contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme 
revisto no art. 96 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. 

17.1. Após a assinatura do CONTRATO, o setor responsável da EMDURB emitirá 
ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) para o início da execução 
contratual, devendo a CONTRATADA estar apta à execução deste. 

a entrega dos objetos licitados, de 
acordo com o que está estabelecido neste Edital, bem como as providências 

iciências apontadas pela EMDURB. 
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17.2. A EMDURB transmitirá a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 
(AC) preferencialmente por e-mail, podendo ainda a mesma ser enviada por carta 
com Aviso de Recebimento (AR).
 

17.2.1 – A contratada deverá emitir a 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou 
Autorização de Compras (AC), 
 
17.2.2 – Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
Praça João Paulo II s/nº CNPJ nº 50.778.851/0001
 
17.2.3 – A entrega da APÓLICE DE SEGURO
Manutenção de Veículos da EMDURB, localizada na 
Vergueiro na cidade de Bauru 

 
17.3. A prestação do serviço deverá ser executado conforme descrito observando o 
detalhamento contido no ANEXO I 
 
17.4. A prestação do serviço será recebida provisoriamente,
conformidade com as especificações descritas no 
recepção pela EMDURB, acompanhado da Nota Fiscal ou Nota Fiscal eletrônica, 
quando exigível em lei. 
 
17.5. A prestação do serviço será recebida definitivament
compatibilidade da descrição no contrato com o produto entregue, mediante termo de 
recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo gestor do contrato, para conseq
aceitação. 
 
17.6. A CONTRATADA deverá manter o setor solicitan
encarregados da fiscalização do contrato a par do andamento do mesmo, prestando
lhe, sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta fiscalização, em 
hipótese alguma, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades contra
por qualquer inobservância ou omissão as suas cláusulas, bem como de eventuais 
danos materiais ou pessoais que forem causados à EMDURB, decorrentes de sua 
culpa ou dolo. 
 
17.7. Caberá ao Setor solicitante e ao Gestor do contrato acompanhar 
contratual, conforme especificações detalhadas no 
CONTRATADA, eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
visando averiguar se, no seu desenvolvimento, estão sendo observadas as 
especificações e demais requisitos nele previstos, reservando
entrega de produto que, não for compatível com a descrição contida no edital.
 

17.7.1. O Gestor do contrato, procederá
deficiências porventura existentes, notificando à CONTRATADA, sobre as falhas ou 
defeitos, determinando prazo para a regularização das mesmas.

 
17.8. A CONTRATADA deverá sempre que informada sobre eventual proble
solicitada alteração na execução contratual, pelo gestor ou representante nomeado 
pela EMDURB, deverá proceder às alterações solicitadas.
 
17.9. Demais condições específicas sobre a execução do contrato estão previstas no 
ANEXO I do Edital. 
 
XVIII. DA QUALIDADE E GARANTIA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
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17.2. A EMDURB transmitirá a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 
mail, podendo ainda a mesma ser enviada por carta 

com Aviso de Recebimento (AR). 

A contratada deverá emitir a APÓLICE DE SEGURO no prazo máximo de 15 
, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou 

Autorização de Compras (AC), sem ônus adicional aos preços pactuados. 

Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
Praça João Paulo II s/nº CNPJ nº 50.778.851/0001-38. 

APÓLICE DE SEGURO será feita na Gerência de Frota e 
Manutenção de Veículos da EMDURB, localizada na Rua Manuel Garcia Quadra 1,  Vila 
Vergueiro na cidade de Bauru – SP, CEP 17020-193. 

17.3. A prestação do serviço deverá ser executado conforme descrito observando o 
ANEXO I deste edital. 

17.4. A prestação do serviço será recebida provisoriamente, para verificação da 
conformidade com as especificações descritas no ANEXO I, contados da data de 
recepção pela EMDURB, acompanhado da Nota Fiscal ou Nota Fiscal eletrônica, 

17.5. A prestação do serviço será recebida definitivamente, depois de verificada a 
compatibilidade da descrição no contrato com o produto entregue, mediante termo de 
recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo gestor do contrato, para conseq

17.6. A CONTRATADA deverá manter o setor solicitante e o Gestor do CONTRATO 
encarregados da fiscalização do contrato a par do andamento do mesmo, prestando
lhe, sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta fiscalização, em 
hipótese alguma, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades contratuais legais, 
por qualquer inobservância ou omissão as suas cláusulas, bem como de eventuais 
danos materiais ou pessoais que forem causados à EMDURB, decorrentes de sua 

aberá ao Setor solicitante e ao Gestor do contrato acompanhar 
contratual, conforme especificações detalhadas no ANEXO I, relatando a 
CONTRATADA, eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
visando averiguar se, no seu desenvolvimento, estão sendo observadas as 

quisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar a 
entrega de produto que, não for compatível com a descrição contida no edital.

17.7.1. O Gestor do contrato, procederá a anotação em registro próprio de todas as 
deficiências porventura existentes, notificando à CONTRATADA, sobre as falhas ou 
defeitos, determinando prazo para a regularização das mesmas. 

17.8. A CONTRATADA deverá sempre que informada sobre eventual proble
solicitada alteração na execução contratual, pelo gestor ou representante nomeado 
pela EMDURB, deverá proceder às alterações solicitadas. 

17.9. Demais condições específicas sobre a execução do contrato estão previstas no 

XVIII. DA QUALIDADE E GARANTIA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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17.2. A EMDURB transmitirá a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 
mail, podendo ainda a mesma ser enviada por carta 

prazo máximo de 15 
, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou 

Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a “EMPRESA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU - EMDURB”, 

será feita na Gerência de Frota e 
a Quadra 1,  Vila 

17.3. A prestação do serviço deverá ser executado conforme descrito observando o 

para verificação da 
, contados da data de 

recepção pela EMDURB, acompanhado da Nota Fiscal ou Nota Fiscal eletrônica, 

e, depois de verificada a 
compatibilidade da descrição no contrato com o produto entregue, mediante termo de 
recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo gestor do contrato, para conseqüente 

te e o Gestor do CONTRATO 
encarregados da fiscalização do contrato a par do andamento do mesmo, prestando-
lhe, sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta fiscalização, em 

tuais legais, 
por qualquer inobservância ou omissão as suas cláusulas, bem como de eventuais 
danos materiais ou pessoais que forem causados à EMDURB, decorrentes de sua 

aberá ao Setor solicitante e ao Gestor do contrato acompanhar a execução 
, relatando a 

CONTRATADA, eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
visando averiguar se, no seu desenvolvimento, estão sendo observadas as 

se o direito de rejeitar a 
entrega de produto que, não for compatível com a descrição contida no edital. 

a anotação em registro próprio de todas as 
deficiências porventura existentes, notificando à CONTRATADA, sobre as falhas ou 

17.8. A CONTRATADA deverá sempre que informada sobre eventual problema ou que 
solicitada alteração na execução contratual, pelo gestor ou representante nomeado 

17.9. Demais condições específicas sobre a execução do contrato estão previstas no 
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18.1. A avaliação da qualidade da prestação do serviço, com relação a sua descrição e 
características serão verificadas sempre que o gestor do contrato julgar necessário, 
podendo a EMDURB, em seu excl
à procedência do objeto, determinar a realização de testes, ensaios e demais provas 
técnicas aptas a comprovar a qualidade, resistência e obediência às normas técnicas 
oficiais, através da análise de amo
 

18.1.1. Correrá às expensas da CONTRATADA as despesas decorrentes da análise e 
teste da qualidade, sem ônus adicionais para a EMDURB e sem prejuízos das 
penalidades cabíveis.

 
18.2. Na hipótese do serviço não corresponder às exigê
havendo a rejeição, no todo ou em parte, fica suspenso o curso do prazo de 
pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo sejam sanadas as 
irregularidades.  
 
18.3. O serviço rejeitado será condicionado a substitu
qualquer ônus para a EMDURB, independente da aplicação das penalidades cabíveis.
 
18.4. Apontando a necessidade de qualquer correção, a EMDURB determinará prazo 
para a CONTRATADA, providenciar o necessário para a perfeita adequaçã
licitado, devendo ser efetuadas todas as correções necessárias ou na impossibilidade a 
substituição do objeto entregue. O descumprimento do prazo estabelecido implicará  
na aplicação de penalidade, salvo por motivos devidamente justificados e a
EMDURB. 
 
18.5. Em caso da necessidade de correção ou substituição do objeto, em função do 
previsto na cláusula 18.3, todos os custos advindos desta correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA.
 
18.6. A avaliação da qualidade do objeto efetuada p
responsabilidade da CONTRATADA, pela qualidade do objeto dentro dos limites 
estabelecidos em lei, ou especificados no 
 
18.7. A fiscalização da execução do objeto exercida pela EMDURB não exonera nem 
diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou 
omissão às cláusulas deste edital.
 
XIX. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
19.1. A CONTRATADA, durante todo o período de vigência do contrato obriga
 

a) Designar preposto para que possa representá
b) Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela EMDURB 

quanto à execução do objeto;
c) Comunicar à EMDURB eventual associação com outrem, cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
d) Manter, sob pena de rescisão do mesmo, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;
e) Executar o objeto nas condições e prazos estipulados no Edital e no contrato;
f) Assumir e ressarcir, automaticamente, com responsabilidade exclusiva,

danos causados a EMDURB, ao meio ambiente ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução do objeto, 
decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus empregados ou 
prepostos; 

g) Responsabilizar-
seus empregados e ou equipamentos, garantindo a continuidade da execução 
do objeto, sem repasse de qualquer ônus à EMDURB;
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18.1. A avaliação da qualidade da prestação do serviço, com relação a sua descrição e 
características serão verificadas sempre que o gestor do contrato julgar necessário, 
podendo a EMDURB, em seu exclusivo entendimento, solicitar documentação referente 
à procedência do objeto, determinar a realização de testes, ensaios e demais provas 
técnicas aptas a comprovar a qualidade, resistência e obediência às normas técnicas 
oficiais, através da análise de amostras por Órgão Oficial. 

18.1.1. Correrá às expensas da CONTRATADA as despesas decorrentes da análise e 
teste da qualidade, sem ônus adicionais para a EMDURB e sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

18.2. Na hipótese do serviço não corresponder às exigências previstas neste edital, e 
havendo a rejeição, no todo ou em parte, fica suspenso o curso do prazo de 
pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo sejam sanadas as 

18.3. O serviço rejeitado será condicionado a substituição pela CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para a EMDURB, independente da aplicação das penalidades cabíveis.

18.4. Apontando a necessidade de qualquer correção, a EMDURB determinará prazo 
para a CONTRATADA, providenciar o necessário para a perfeita adequaçã
licitado, devendo ser efetuadas todas as correções necessárias ou na impossibilidade a 
substituição do objeto entregue. O descumprimento do prazo estabelecido implicará  
na aplicação de penalidade, salvo por motivos devidamente justificados e a

18.5. Em caso da necessidade de correção ou substituição do objeto, em função do 
previsto na cláusula 18.3, todos os custos advindos desta correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA. 

18.6. A avaliação da qualidade do objeto efetuada pela EMDURB não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA, pela qualidade do objeto dentro dos limites 
estabelecidos em lei, ou especificados no ANEXO I. 

18.7. A fiscalização da execução do objeto exercida pela EMDURB não exonera nem 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas deste edital. 

XIX. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

19.1. A CONTRATADA, durante todo o período de vigência do contrato obriga

Designar preposto para que possa representá-la junto à EMDURB;
Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela EMDURB 
quanto à execução do objeto; 
Comunicar à EMDURB eventual associação com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

nter, sob pena de rescisão do mesmo, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
Executar o objeto nas condições e prazos estipulados no Edital e no contrato;
ssumir e ressarcir, automaticamente, com responsabilidade exclusiva,

danos causados a EMDURB, ao meio ambiente ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução do objeto, 
decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus empregados ou 

-se por eventuais paralisações das atividades, por parte dos 
seus empregados e ou equipamentos, garantindo a continuidade da execução 
do objeto, sem repasse de qualquer ônus à EMDURB; 
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18.1. A avaliação da qualidade da prestação do serviço, com relação a sua descrição e 
características serão verificadas sempre que o gestor do contrato julgar necessário, 

usivo entendimento, solicitar documentação referente 
à procedência do objeto, determinar a realização de testes, ensaios e demais provas 
técnicas aptas a comprovar a qualidade, resistência e obediência às normas técnicas 

18.1.1. Correrá às expensas da CONTRATADA as despesas decorrentes da análise e 
teste da qualidade, sem ônus adicionais para a EMDURB e sem prejuízos das 

ncias previstas neste edital, e 
havendo a rejeição, no todo ou em parte, fica suspenso o curso do prazo de 
pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo sejam sanadas as 

ição pela CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para a EMDURB, independente da aplicação das penalidades cabíveis. 

18.4. Apontando a necessidade de qualquer correção, a EMDURB determinará prazo 
para a CONTRATADA, providenciar o necessário para a perfeita adequação do objeto 
licitado, devendo ser efetuadas todas as correções necessárias ou na impossibilidade a 
substituição do objeto entregue. O descumprimento do prazo estabelecido implicará  
na aplicação de penalidade, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pela 

18.5. Em caso da necessidade de correção ou substituição do objeto, em função do 
previsto na cláusula 18.3, todos os custos advindos desta correrão por conta 

ela EMDURB não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA, pela qualidade do objeto dentro dos limites 

18.7. A fiscalização da execução do objeto exercida pela EMDURB não exonera nem 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou 

19.1. A CONTRATADA, durante todo o período de vigência do contrato obriga-se a: 

a junto à EMDURB; 
Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela EMDURB 

Comunicar à EMDURB eventual associação com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

nter, sob pena de rescisão do mesmo, todas as condições de habilitação e 

Executar o objeto nas condições e prazos estipulados no Edital e no contrato; 
ssumir e ressarcir, automaticamente, com responsabilidade exclusiva, os 

danos causados a EMDURB, ao meio ambiente ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução do objeto, 
decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus empregados ou 

is paralisações das atividades, por parte dos 
seus empregados e ou equipamentos, garantindo a continuidade da execução 
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h) Responder por todos os encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e tributários, tais como: salários, vantagens adicionais de 
qualquer espécie, inclusive de insalubridade e periculosidade eventualmente 
devidos, seguros de acidente do trabalho, previdência social, FGTS, 
indenizações e reparações trabalhistas, taxas, impostos,
outros encargos relativos a serviços e empregados;

i) Responsabilizar-se e ressarcir, automaticamente, eventuais penalidades 
aplicadas à EMDURB por órgãos fiscalizadores, a que der causa, pelo 
descumprimento parcial e/ou total de qualquer 
neste edital e anexos; 

j) Observar a regularidade fiscal durante toda execução do contrato. A ausência 
de certidão que comprove a regularidade fiscal da CONTRATADA será objeto de 
abertura de processo administrativo, podendo eventu
contrato, conforme consta no tópico XXII do presente edital.

 

19.2. A EMDURB obriga-se a: 
 

a) Oferecer todas as informações necessárias para a execução do objeto dentro 
das especificações técnicas recomendadas;

b) Designar um funcionário 
acompanhar sua execução e fiscalização, bem como rejeitar, no todo ou em 
parte o objeto que estiver em desacordo com as especificações;

c) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
devidamente identificados, aos locais em que devam executar suas atividades.

 

XX. DO PAGAMENTO 
 

20.1. O pagamento será efetuado
apresentação das apólices devidamente atestadas pela gestora do contrato e com 
vencimento da 1ª (primeira) parcela em 15 (quinze) dias corridos, a partir da 
emissão desta. 

 

20.1.2. Os pagamentos das despesas oriundas desta licitação serão suportados 
por receitas próprias da 
Orçamentária nº 15.452.0022.2.100.33.90.39.00
deste processo licitatório. 
 

20.1.3. No caso de atraso no pagamento por parte da EMDURB haverá a 
incidência de juros moratórios de 0,1% (dez centésimo por cento) ao mês ou 
fração, a contar de seu vencim
 

20.1.4. Os juros previstos na cláusula anterior somente terá
fiscal for entregue ao gestor do contrato dentro do prazo previsto no caput desta 
cláusula. Caso as notas fiscais sejam entregues fora do prazo previsto, o 
pagamento será efetuado no 
efetiva entrega da nota fiscal

 

20.2. No caso de devolução da 
exigível por lei, por sua inexatidão, ou na dependência de apresentação de carta 
corretiva, o prazo fixado no item anterior será contado a partir da data de entrega da 
referida correção. 
 

20.3. Deverá constar na Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível,
“EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
- EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº, Jardim Santana, CEP 17020
Bauru – SP, CNPJ 50.778.851/0001
Autorização de Compras (AC), bem como as quantidades, descr
unitário e total do objeto, bem como a data de vencimento que deverá estar 
de acordo com o disposto na cláusula 20.1.
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Responder por todos os encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, 
ibutários, tais como: salários, vantagens adicionais de 

qualquer espécie, inclusive de insalubridade e periculosidade eventualmente 
devidos, seguros de acidente do trabalho, previdência social, FGTS, 
indenizações e reparações trabalhistas, taxas, impostos, bem como quaisquer 
outros encargos relativos a serviços e empregados; 

se e ressarcir, automaticamente, eventuais penalidades 
aplicadas à EMDURB por órgãos fiscalizadores, a que der causa, pelo 
descumprimento parcial e/ou total de qualquer das obrigações estabelecidas 

Observar a regularidade fiscal durante toda execução do contrato. A ausência 
de certidão que comprove a regularidade fiscal da CONTRATADA será objeto de 
abertura de processo administrativo, podendo eventualmente ser resilido o 
contrato, conforme consta no tópico XXII do presente edital. 

Oferecer todas as informações necessárias para a execução do objeto dentro 
das especificações técnicas recomendadas; 
Designar um funcionário para ser gestor do contrato com a finalidade de 
acompanhar sua execução e fiscalização, bem como rejeitar, no todo ou em 
parte o objeto que estiver em desacordo com as especificações; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 

e identificados, aos locais em que devam executar suas atividades.

20.1. O pagamento será efetuado em 04 (quatro) parcelas mensais
apresentação das apólices devidamente atestadas pela gestora do contrato e com 

(primeira) parcela em 15 (quinze) dias corridos, a partir da 

20.1.2. Os pagamentos das despesas oriundas desta licitação serão suportados 
por receitas próprias da EMDURB decorrentes da ficha 882 

15.452.0022.2.100.33.90.39.00, indicada às 

20.1.3. No caso de atraso no pagamento por parte da EMDURB haverá a 
incidência de juros moratórios de 0,1% (dez centésimo por cento) ao mês ou 
fração, a contar de seu vencimento até o efetivo pagamento  

previstos na cláusula anterior somente terá incidência se a nota 
fiscal for entregue ao gestor do contrato dentro do prazo previsto no caput desta 
cláusula. Caso as notas fiscais sejam entregues fora do prazo previsto, o 
pagamento será efetuado no 10º (décimo) dia útil, contados a partir da 

entrega da nota fiscal. 

20.2. No caso de devolução da Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando 
por sua inexatidão, ou na dependência de apresentação de carta 

corretiva, o prazo fixado no item anterior será contado a partir da data de entrega da 

Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível,
PRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 

EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº, Jardim Santana, CEP 17020
SP, CNPJ 50.778.851/0001-38 e o número do processo, número da 

Autorização de Compras (AC), bem como as quantidades, descr
unitário e total do objeto, bem como a data de vencimento que deverá estar 
de acordo com o disposto na cláusula 20.1. 
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Responder por todos os encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, 
ibutários, tais como: salários, vantagens adicionais de 

qualquer espécie, inclusive de insalubridade e periculosidade eventualmente 
devidos, seguros de acidente do trabalho, previdência social, FGTS, 

bem como quaisquer 

se e ressarcir, automaticamente, eventuais penalidades 
aplicadas à EMDURB por órgãos fiscalizadores, a que der causa, pelo 

das obrigações estabelecidas 

Observar a regularidade fiscal durante toda execução do contrato. A ausência 
de certidão que comprove a regularidade fiscal da CONTRATADA será objeto de 

almente ser resilido o 

Oferecer todas as informações necessárias para a execução do objeto dentro 

para ser gestor do contrato com a finalidade de 
acompanhar sua execução e fiscalização, bem como rejeitar, no todo ou em 

Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
e identificados, aos locais em que devam executar suas atividades. 

04 (quatro) parcelas mensais, mediante 
apresentação das apólices devidamente atestadas pela gestora do contrato e com 

(primeira) parcela em 15 (quinze) dias corridos, a partir da 

20.1.2. Os pagamentos das despesas oriundas desta licitação serão suportados 
ficha 882 – Dotação 

, indicada às fls. 36/v, 

20.1.3. No caso de atraso no pagamento por parte da EMDURB haverá a 
incidência de juros moratórios de 0,1% (dez centésimo por cento) ao mês ou 

incidência se a nota 
fiscal for entregue ao gestor do contrato dentro do prazo previsto no caput desta 
cláusula. Caso as notas fiscais sejam entregues fora do prazo previsto, o 

10º (décimo) dia útil, contados a partir da 

Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando 
por sua inexatidão, ou na dependência de apresentação de carta 

corretiva, o prazo fixado no item anterior será contado a partir da data de entrega da 

Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível, 
PRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 

EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº, Jardim Santana, CEP 17020-293, 
38 e o número do processo, número da 

Autorização de Compras (AC), bem como as quantidades, descrição, valor 
unitário e total do objeto, bem como a data de vencimento que deverá estar 
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20.4. A Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível por lei,
entregue no local indicado no 
17h, a qual será conferida e atestada pelo gestor do contrato.
 

20.4.1. Quando for o caso da emissão de Nota Fiscal Eletrônica por exigência 
legal, cópia desta deverá, obrigatoriamente, ser enviada ao 
contrato. 

 
20.5. A CONTRATADA deverá apresentar as Certidões Negativas de Débito 
previdenciárias e do FGTS, por serem contribuições incidentes sobre a remuneração 
de seus colaboradores, incluídas em Nota Fiscal 
exigível em lei, quando do pagamento da referida nota pela EMDURB, nos termos do 
artigo 31, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 8.212/91.
 
20.6. A falta de apresentação dos documentos atualizados, mencionados na cláusula 
anterior, implicará na abertura de processo ad
penalidades. 
 
20.7. Fica vedado à CONTRATADA negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto de 
qualquer título originário de seus créditos, através de rede bancária ou com terceiros, 
permitindo-se, tão somente, cobranç
na EMDURB. 
 
20.8. Fica vedado à CONTRATADA
quando exigível por lei, com CNPJ diferente do apresentado no
Habilitação”, sob pena desta não ser r
 
XXI. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
 
21.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme disposto no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
 
21.2. Caso ocorra a variação nos preços, a 
à EMDURB, através de 
a revisão dos valores, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 
porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações contraídas por ela.
 
21.3. Referida solicitação deverá vir devidamente acompanhada de 
composição de preço de venda/custo
dos elementos básicos de custos (
bem como de demais documentos que comprovem a procedência do pedido, devendo 
restar demonstrado, de forma clara, a composição do novo preço. 
 
21.4. Referida comprovação deverá ser feita através da 
(Notas fiscais de aquisição de matérias
transporte, etc, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
de revisão dos valores contratados) e/ou pela 
comparativa entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão do valor contratado, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado.

 
21.5. Na análise da solicitação do Equilíbrio Econômico e Financeiro, a EMDURB poderá 
adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte 
mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal, bem como outros critérios 
que se fizerem necessários.
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Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível por lei,
entregue no local indicado no ANEXO I, em dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, a qual será conferida e atestada pelo gestor do contrato. 

20.4.1. Quando for o caso da emissão de Nota Fiscal Eletrônica por exigência 
legal, cópia desta deverá, obrigatoriamente, ser enviada ao 

20.5. A CONTRATADA deverá apresentar as Certidões Negativas de Débito 
previdenciárias e do FGTS, por serem contribuições incidentes sobre a remuneração 
de seus colaboradores, incluídas em Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica, quando 

quando do pagamento da referida nota pela EMDURB, nos termos do 
artigo 31, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 8.212/91. 

20.6. A falta de apresentação dos documentos atualizados, mencionados na cláusula 
implicará na abertura de processo administrativo para apuração de eventuais 

20.7. Fica vedado à CONTRATADA negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto de 
qualquer título originário de seus créditos, através de rede bancária ou com terceiros, 

se, tão somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente 

CONTRATADA emitir a Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, 
quando exigível por lei, com CNPJ diferente do apresentado no
Habilitação”, sob pena desta não ser recebida. 

XXI. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme disposto no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. 

Caso ocorra a variação nos preços, a CONTRATADA deverá solicitar formalmente 
à EMDURB, através de requerimento protocolado no Setor de Atendimento ao Usuário
a revisão dos valores, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 

ências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações contraídas por ela. 

21.3. Referida solicitação deverá vir devidamente acompanhada de 
composição de preço de venda/custo dos serviços, devendo ficar 
dos elementos básicos de custos (Mão de obra + Gastos gerais + Margem de lucro), 
bem como de demais documentos que comprovem a procedência do pedido, devendo 

demonstrado, de forma clara, a composição do novo preço. 

. Referida comprovação deverá ser feita através da apresentação de documentos 
(Notas fiscais de aquisição de matérias-primas ou produtos manufaturados, de 
transporte, etc, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 

ores contratados) e/ou pela apresentação de planilhas de custos 
entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de 

revisão do valor contratado, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado. 

21.5. Na análise da solicitação do Equilíbrio Econômico e Financeiro, a EMDURB poderá 
adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte 
mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal, bem como outros critérios 

zerem necessários. 
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Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível por lei, deverá ser 
em dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 

20.4.1. Quando for o caso da emissão de Nota Fiscal Eletrônica por exigência 
legal, cópia desta deverá, obrigatoriamente, ser enviada ao e-mail do gestor do 

20.5. A CONTRATADA deverá apresentar as Certidões Negativas de Débito 
previdenciárias e do FGTS, por serem contribuições incidentes sobre a remuneração 

ou Nota Fiscal Eletrônica, quando 
quando do pagamento da referida nota pela EMDURB, nos termos do 

20.6. A falta de apresentação dos documentos atualizados, mencionados na cláusula 
ministrativo para apuração de eventuais 

20.7. Fica vedado à CONTRATADA negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto de 
qualquer título originário de seus créditos, através de rede bancária ou com terceiros, 

a(s) em carteira simples, ou seja, diretamente 

Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, 
quando exigível por lei, com CNPJ diferente do apresentado nos “Documentos de 

Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme disposto no art. 95, do 

deverá solicitar formalmente 
Setor de Atendimento ao Usuário, 

a revisão dos valores, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, 
ências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 

21.3. Referida solicitação deverá vir devidamente acompanhada de planilha de 
devendo ficar claro o valor 

Mão de obra + Gastos gerais + Margem de lucro), 
bem como de demais documentos que comprovem a procedência do pedido, devendo 

demonstrado, de forma clara, a composição do novo preço.  

presentação de documentos 
primas ou produtos manufaturados, de 

transporte, etc, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
apresentação de planilhas de custos 

entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão do valor contratado, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 

21.5. Na análise da solicitação do Equilíbrio Econômico e Financeiro, a EMDURB poderá 
adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte 
mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal, bem como outros critérios 
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21.5.1. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado, sendo considerados preços de mercado 
aqueles que forem iguais ou inferiores a média de valores apurados pela EMDURB.

 
21.6. A deliberação do deferimento ou do indeferimento do pedido será divulgada pela 
EMDURB, sendo vedado a CONTRATADA interromper a prestação do serviço 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços
 
21.7. No caso de indeferimento do pedido, por 
majoração dos valores, a CONTRATADA será notificada, com devidas as 
argumentações, sendo o respectivo processo arquivado.
 
21.8. Poderá ser apresentado novo pedido com complementação dos documentos 
indicados na notificação, que somente será apreciado se sanados os fatos referentes 
ao indeferimento de pedido anterior.
 
21.9. A revisão dos preços, se deferida, terá eficácia 
comprovação do aumento do custo
 
21.10. As alterações decorrentes da rev
formalizadas através de termo aditivo e serão publicadas no Diário Oficial do Município 
de Bauru – DOMB. 
 
XXII. DAS FORMAS DE RESCISÃO DO CONTRATO
 
22.1. A rescisão do contrato, conforme disposto no art. 108 o 
Licitações e Contratos da EMDURB poderá ser:
 

a) Por ato unilateral, motivado e escrito de qualquer das
b) Amigável, reduzida a termo no processo de
c) Judicial, nos termos da legislação.

 
22.1.1. Os atos de rescisão 
praticados pela EMDURB, deverão ser motivados, demonstrando
conveniência para a Administração.
 
22.1.2.  A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea “a”, da cláusula 
22.1, deverá ter antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;
 
22.1.3.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte, será esta 
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente 
comprovados, e, no caso da contratada, terá esta direito a

 
a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) Pagamento do custo da desmobilização

 
22.2. Constituem motivos para rescisão unilateral do
 

a) O descumprimento de obrigações contratuais;
b) A alteração da pessoa do contratado, mediante:

1) A subcontratação, a cessão ou transferência do contrato, total ou parcial, 
a quem não atenda às condições de qualificação técnica e sem prévia 
autorização da EMDURB, não admitidas no edital;

2) A fusão, cisão, incorporação, ou associação
sem prévia comunicação à EMDURB.

c) O desatendimento das determinações regulares do gestor do contrato;
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21.5.1. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado, sendo considerados preços de mercado 
aqueles que forem iguais ou inferiores a média de valores apurados pela EMDURB.

A deliberação do deferimento ou do indeferimento do pedido será divulgada pela 
sendo vedado a CONTRATADA interromper a prestação do serviço 

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

21.7. No caso de indeferimento do pedido, por falta de documentos que comprovem a 
majoração dos valores, a CONTRATADA será notificada, com devidas as 
argumentações, sendo o respectivo processo arquivado. 

21.8. Poderá ser apresentado novo pedido com complementação dos documentos 
ão, que somente será apreciado se sanados os fatos referentes 

ao indeferimento de pedido anterior. 

21.9. A revisão dos preços, se deferida, terá eficácia a partir da data da efetiva 
comprovação do aumento do custo. 

21.10. As alterações decorrentes da revisão dos valores contratados deverão ser 
formalizadas através de termo aditivo e serão publicadas no Diário Oficial do Município 

DAS FORMAS DE RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1. A rescisão do contrato, conforme disposto no art. 108 o Regimento Interno de 
Licitações e Contratos da EMDURB poderá ser: 

Por ato unilateral, motivado e escrito de qualquer das partes; 
Amigável, reduzida a termo no processo de contratação;  

legislação. 

22.1.1. Os atos de rescisão previstos nas letras “a” e “b” na cláusula 22.1, quando 
praticados pela EMDURB, deverão ser motivados, demonstrando
conveniência para a Administração. 

A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea “a”, da cláusula 
ntecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte, será esta 
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente 
comprovados, e, no caso da contratada, terá esta direito ainda a: 

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
Pagamento do custo da desmobilização 

22.2. Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato: 

O descumprimento de obrigações contratuais; 
contratado, mediante: 

A subcontratação, a cessão ou transferência do contrato, total ou parcial, 
a quem não atenda às condições de qualificação técnica e sem prévia 
autorização da EMDURB, não admitidas no edital; 
A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, 
sem prévia comunicação à EMDURB. 

O desatendimento das determinações regulares do gestor do contrato;
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21.5.1. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado, sendo considerados preços de mercado 
aqueles que forem iguais ou inferiores a média de valores apurados pela EMDURB. 

A deliberação do deferimento ou do indeferimento do pedido será divulgada pela 
sendo vedado a CONTRATADA interromper a prestação do serviço 

falta de documentos que comprovem a 
majoração dos valores, a CONTRATADA será notificada, com devidas as 

21.8. Poderá ser apresentado novo pedido com complementação dos documentos 
ão, que somente será apreciado se sanados os fatos referentes 

a partir da data da efetiva 

isão dos valores contratados deverão ser 
formalizadas através de termo aditivo e serão publicadas no Diário Oficial do Município 

Regimento Interno de 

previstos nas letras “a” e “b” na cláusula 22.1, quando 
praticados pela EMDURB, deverão ser motivados, demonstrando-se a 

A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea “a”, da cláusula 

Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte, será esta 
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente 

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

A subcontratação, a cessão ou transferência do contrato, total ou parcial, 
a quem não atenda às condições de qualificação técnica e sem prévia 

do contratado com outrem, 

O desatendimento das determinações regulares do gestor do contrato; 
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d) O cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
e) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
f) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;
g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do contratado, 

desde que prejudique a execução do contrato;
h) A discordância em celebrar alteração contratual para reequilíbrio da equação 

econômico-financeira do contrato, devidamente comprovada;
i) O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela EMDURB 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade p
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;

j) A não liberação, por parte da EMDURB, de área, local ou objeto para exec
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;

k) A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato;

l) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

m) O perecimento do objeto contratu
execução da avença;

n) Quando houver responsabilização nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos cont
estrangeira, e dá outras providências;

 
22.2.1. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo instaurado para tanto, devendo ser 
assegurado o contraditório e a 

 
22.3. A rescisão unilateral por ato da EMDURB acarreta as seguintes consequências, 
sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações da 
EMDURB: 
 

a) Assunção imediata, do objeto contratual pela EMDURB, no estado e local em 
que se encontrar;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à EMDURB.

 
XXIII. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
23.1. A licitante, no curso do procedimento licitatório, ou a contratada, na fase de 
execução do contrato, estarão sujeitos à aplicação das seguintes sanções:
 

a) Advertência;
b) Multa moratória;
c) Multa compensatória;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratação com a EMDURB, por prazo não superior a 02 (dois)
 

23.1.1. Considera
entre a data de publicação do edital até o momento imediatamente anterior à 
assinatura do contrato.
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O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;  
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

o de falência ou a insolvência civil do contratado;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do contratado, 
desde que prejudique a execução do contrato; 
A discordância em celebrar alteração contratual para reequilíbrio da equação 

financeira do contrato, devidamente comprovada;
O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela EMDURB 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade p
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da EMDURB, de área, local ou objeto para exec
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 
A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da 
execução da avença; 
Quando houver responsabilização nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências; 

22.2.1. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo instaurado para tanto, devendo ser 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

22.3. A rescisão unilateral por ato da EMDURB acarreta as seguintes consequências, 
sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações da 

Assunção imediata, do objeto contratual pela EMDURB, no estado e local em 
que se encontrar; 
Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à EMDURB. 

INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. A licitante, no curso do procedimento licitatório, ou a contratada, na fase de 
contrato, estarão sujeitos à aplicação das seguintes sanções:

Advertência; 
moratória; 
compensatória; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratação com a EMDURB, por prazo não superior a 02 (dois)

23.1.1. Considera-se como procedimento licitatório, o período compreendido 
entre a data de publicação do edital até o momento imediatamente anterior à 
assinatura do contrato. 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

Telefone: (14) 3233-9000  

PROCESSO Nº 7106/2024 

 

o de falência ou a insolvência civil do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do contratado, 

A discordância em celebrar alteração contratual para reequilíbrio da equação 
financeira do contrato, devidamente comprovada; 

O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela EMDURB 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

A não liberação, por parte da EMDURB, de área, local ou objeto para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 

A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente 

O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

al, tornando impossível o prosseguimento da 

Quando houver responsabilização nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

ra a administração pública, nacional ou 

22.2.1. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo instaurado para tanto, devendo ser 

22.3. A rescisão unilateral por ato da EMDURB acarreta as seguintes consequências, 
sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações da 

Assunção imediata, do objeto contratual pela EMDURB, no estado e local em 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

23.1. A licitante, no curso do procedimento licitatório, ou a contratada, na fase de 
contrato, estarão sujeitos à aplicação das seguintes sanções: 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratação com a EMDURB, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

se como procedimento licitatório, o período compreendido 
entre a data de publicação do edital até o momento imediatamente anterior à 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

Setor de compras e licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

23.1.2. Considera-se como execução do contrato, o período compreendido entre 
a data de assinatura do contrato até o momento do exaurimento definitivo dos 
efeitos deste. 
 
23.1.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” da cláusula 23.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com as das alíneas “b” e “c”.
 
23.1.4. As sanções previstas nas a
excluem podendo ser aplicadas cumulativamente.

 
23.2. O ato que implique em descumprimento de disposição editalícia ou obrigação 
contratual, e que não acarrete maiores danos à EMDURB, poderá sujeitar o licitante ou 
contratante à penalidade de advertência, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
de multa previstas na cláusula 23.1 alíneas “b” e “c”.
 
23.3. O atraso injustificado no cumprimento de disposição editalícia ou obrigação 
contratual poderá sujeitar o licita
 

1. PENALIDADE DE
0,1% por dia de atraso, sobre o valor total do objeto contratado e/ou 
atraso, constante no contrato, nos casos de atraso na execução 
contratual e/ou descumprimento das obrigações

 
2. PENALIDADE DE

tipificação da conduta, em até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, correspondente ao descumprimento e/ou atraso, de acordo 
com a gravidade do ato e discricionariedade da EMDURB, por 
descumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas.

 
 

23.3.1. A multa a que alude esta cláusula não impede que a EMDURB aplique 
outras sanções previstas neste Edital e, na hipótese de inexecução contratual, 
rescinda o contrato. 
 
23.3.2. O valor da multa e de eventuais valores decorrentes do contrato serão 
automaticamente compensados, de pagamentos que a CONTRATADA tenha 
direito, originário de fornecimento anterior ou futuro,
caso, cobrada judicialmente.

 
23.3.3. Não havendo possibilidade da forma de compensação prevista na 
cláusula anterior, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pela 
CONTRATADA diretamente na Tesouraria da EMDURB, na condição “à vista”.
 

23.4. O descumprimento de disposição editalícia ou d
causar danos à EMDURB poderá sujeitar o licitante ou contratado à 
suspensão temporária de participação em licitação
contratação com a EMDURB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme 
previsão nos art. 111 e 116 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
EMDURB e cláusula 23.1, letra “d” deste edital.

 
23.4.1. A penalidade prevista na cláusula 23.4 poderá ser aplicada à empresa ou 
ao profissional que, em razão dos contratos regidos p

 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
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se como execução do contrato, o período compreendido entre 
ata de assinatura do contrato até o momento do exaurimento definitivo dos 

23.1.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” da cláusula 23.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com as das alíneas “b” e “c”. 

23.1.4. As sanções previstas nas alíneas “b” e “c” da cláusula 23.1 não se 
excluem podendo ser aplicadas cumulativamente. 

23.2. O ato que implique em descumprimento de disposição editalícia ou obrigação 
contratual, e que não acarrete maiores danos à EMDURB, poderá sujeitar o licitante ou 
contratante à penalidade de advertência, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
de multa previstas na cláusula 23.1 alíneas “b” e “c”. 

23.3. O atraso injustificado no cumprimento de disposição editalícia ou obrigação 
contratual poderá sujeitar o licitante ou contratado à: 

PENALIDADE DE MULTA MORATÓRIA, de 2%, bem como juros de 
0,1% por dia de atraso, sobre o valor total do objeto contratado e/ou 
atraso, constante no contrato, nos casos de atraso na execução 
contratual e/ou descumprimento das obrigações; 

PENALIDADE DE MULTA COMPENSATÓRIA condicionada à 
tipificação da conduta, em até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, correspondente ao descumprimento e/ou atraso, de acordo 
com a gravidade do ato e discricionariedade da EMDURB, por 

cumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas. 

23.3.1. A multa a que alude esta cláusula não impede que a EMDURB aplique 
outras sanções previstas neste Edital e, na hipótese de inexecução contratual, 

O valor da multa e de eventuais valores decorrentes do contrato serão 
automaticamente compensados, de pagamentos que a CONTRATADA tenha 
direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, ou, ainda, quando
caso, cobrada judicialmente. 

Não havendo possibilidade da forma de compensação prevista na 
cláusula anterior, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pela 

diretamente na Tesouraria da EMDURB, na condição “à vista”.

23.4. O descumprimento de disposição editalícia ou de obrigação contratual que 
causar danos à EMDURB poderá sujeitar o licitante ou contratado à penalidade de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

EMDURB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme 
ão nos art. 111 e 116 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

EMDURB e cláusula 23.1, letra “d” deste edital. 

23.4.1. A penalidade prevista na cláusula 23.4 poderá ser aplicada à empresa ou 
ao profissional que, em razão dos contratos regidos por este Edital: 

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
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se como execução do contrato, o período compreendido entre 
ata de assinatura do contrato até o momento do exaurimento definitivo dos 

23.1.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” da cláusula 23.1 poderão ser 

líneas “b” e “c” da cláusula 23.1 não se 

23.2. O ato que implique em descumprimento de disposição editalícia ou obrigação 
contratual, e que não acarrete maiores danos à EMDURB, poderá sujeitar o licitante ou 
contratante à penalidade de advertência, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

23.3. O atraso injustificado no cumprimento de disposição editalícia ou obrigação 

, de 2%, bem como juros de 
0,1% por dia de atraso, sobre o valor total do objeto contratado e/ou 
atraso, constante no contrato, nos casos de atraso na execução 

condicionada à 
tipificação da conduta, em até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, correspondente ao descumprimento e/ou atraso, de acordo 
com a gravidade do ato e discricionariedade da EMDURB, por 

23.3.1. A multa a que alude esta cláusula não impede que a EMDURB aplique 
outras sanções previstas neste Edital e, na hipótese de inexecução contratual, 

O valor da multa e de eventuais valores decorrentes do contrato serão 
automaticamente compensados, de pagamentos que a CONTRATADA tenha 

quando for o 

Não havendo possibilidade da forma de compensação prevista na 
cláusula anterior, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pela 

diretamente na Tesouraria da EMDURB, na condição “à vista”. 

e obrigação contratual que 
penalidade de 

impedimento de 
EMDURB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme 

ão nos art. 111 e 116 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

23.4.1. A penalidade prevista na cláusula 23.4 poderá ser aplicada à empresa ou 

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstre não possuir idoneidade para 
virtude de atos ilícitos

 
23.5. A EMDURB deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicadas aos 
contratados de forma a manter atualizado o CEIS 
Inidôneas e Suspensas de que 
 

23.5.1. O fornecedor incluído no cadastro referido na cláusula 23.5 não poderá 
disputar licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato.
 
23.5.2. Serão excluídos do cadastro referido na cláusula 23.5, 
fornecedores que demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à 
restrição contra eles promovida.

 
23.6. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados, a 
LICITANTE vencedora estará sujeita a penalidade, 
processo, em decorrência da recusa em celebrar o contrato ou retirar o instrumento 
substitutivo, quando convocado para tal, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou ainda, prestar falsa 
declaração de atendimento aos requisitos previstos no edital, sem exclusão de 
aplicações de penalidades.
 
23.7. Todas as multas poderão ser aplicadas em dobro se houver reincidência no 
atraso injustificado na prestação do serviço ou ainda de descumprimento das 
obrigações contratuais.
 
23.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido proc
prazos para defesa e recursos serão devidamente observados nos moldes previstos 
na legislação vigente. Essencialmente quanto aos efeitos dos recursos observar
o dispositivo no contido no artigo 124 e seguintes do Regulamento
Licitações e Contratos da EMDURB.
 
23.9. Se depois de notificada da aplicação de penalidade, a CONTRATADA não 
apresentar a sua defesa em tempo hábil, tal decurso de prazo será considerado como 
anuência à aplicação da penalidade, sem direito a n
 
23.10. As multas rescisórias e moratórias não se excluem.
 
23.11. As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial.
 
23.12. Qualquer tolerância por parte da EMDURB 
cláusulas do presente edital constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia 
ou novação do instrumento ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer 
tempo. 
 
XXIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
24.1. A contagem dos 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB
 
24.2. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o 1º (primeiro) dia ú
mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
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Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EMDURB em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

23.5. A EMDURB deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicadas aos 
contratados de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013. 

23.5.1. O fornecedor incluído no cadastro referido na cláusula 23.5 não poderá 
disputar licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato.

23.5.2. Serão excluídos do cadastro referido na cláusula 23.5, 
fornecedores que demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à 
restrição contra eles promovida. 

23.6. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados, a 
LICITANTE vencedora estará sujeita a penalidade, garantida a defesa no respectivo 
processo, em decorrência da recusa em celebrar o contrato ou retirar o instrumento 
substitutivo, quando convocado para tal, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou ainda, prestar falsa 
declaração de atendimento aos requisitos previstos no edital, sem exclusão de 

cações de penalidades. 

23.7. Todas as multas poderão ser aplicadas em dobro se houver reincidência no 
atraso injustificado na prestação do serviço ou ainda de descumprimento das 
obrigações contratuais. 

23.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, cujos 
prazos para defesa e recursos serão devidamente observados nos moldes previstos 
na legislação vigente. Essencialmente quanto aos efeitos dos recursos observar
o dispositivo no contido no artigo 124 e seguintes do Regulamento
Licitações e Contratos da EMDURB. 

Se depois de notificada da aplicação de penalidade, a CONTRATADA não 
apresentar a sua defesa em tempo hábil, tal decurso de prazo será considerado como 
anuência à aplicação da penalidade, sem direito a novo prazo para defesa.

23.10. As multas rescisórias e moratórias não se excluem. 

23.11. As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial. 

23.12. Qualquer tolerância por parte da EMDURB quanto ao descumprimento das 
cláusulas do presente edital constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia 
ou novação do instrumento ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer 

XXIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 prazos estabelecidos neste edital, serão conforme art. 146, do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. 

24.2. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
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contratar com a EMDURB em 

23.5. A EMDURB deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicadas aos 
Cadastro Nacional de Empresas 

23.5.1. O fornecedor incluído no cadastro referido na cláusula 23.5 não poderá 
disputar licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato. 

23.5.2. Serão excluídos do cadastro referido na cláusula 23.5, a qualquer tempo, 
fornecedores que demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à 

23.6. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados, a 
garantida a defesa no respectivo 

processo, em decorrência da recusa em celebrar o contrato ou retirar o instrumento 
substitutivo, quando convocado para tal, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou ainda, prestar falsa 
declaração de atendimento aos requisitos previstos no edital, sem exclusão de 

23.7. Todas as multas poderão ser aplicadas em dobro se houver reincidência no 
atraso injustificado na prestação do serviço ou ainda de descumprimento das 

esso administrativo, cujos 
prazos para defesa e recursos serão devidamente observados nos moldes previstos 
na legislação vigente. Essencialmente quanto aos efeitos dos recursos observar-se-á 
o dispositivo no contido no artigo 124 e seguintes do Regulamento Interno de 

Se depois de notificada da aplicação de penalidade, a CONTRATADA não 
apresentar a sua defesa em tempo hábil, tal decurso de prazo será considerado como 

ovo prazo para defesa. 

23.11. As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 

quanto ao descumprimento das 
cláusulas do presente edital constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia 
ou novação do instrumento ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer 

prazos estabelecidos neste edital, serão conforme art. 146, do 

24.2. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
til subsequente, no 
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24.3. Cada LICITANTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo
ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessários.
 
24.4. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável das 
normas deste Edital e seus Anexos e a
regulamentares que a regem. 
 
24.5. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a fina
 
24.6. Não será permitida a terceirização e a sub
parte, salvo mediante antecipada e expressa autorização da EMDURB.
 
24.7. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Bauru, estado de S
renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões 
suscitadas da interpretação desta Licitação, seu CONTRATO e demais atos deles 
decorrentes. 
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24.3. Cada LICITANTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 

ca ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessários.

24.4. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável das 
normas deste Edital e seus Anexos e a observância dos preceitos legais e 

24.5. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Não será permitida a terceirização e a sub-contratação do objeto, no todo ou 
parte, salvo mediante antecipada e expressa autorização da EMDURB. 

24.7. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Bauru, estado de São Paulo, com 
renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões 
suscitadas da interpretação desta Licitação, seu CONTRATO e demais atos deles 
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24.3. Cada LICITANTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
lhe exigível, 

ca ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessários. 

24.4. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável das 
observância dos preceitos legais e 

24.5. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

contratação do objeto, no todo ou 

ão Paulo, com 
renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões 
suscitadas da interpretação desta Licitação, seu CONTRATO e demais atos deles 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊ
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação
especializada em PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS PARA 
VIATURAS DA EMDURB
prevenir-se de eventuais sinistros que possam ocorrer com os veículos da frota da 
EMDURB, conforme especificações abaixo descritas:
 

Item Frota Descrição do Objeto/ Veículo

 
1 

 
EM071 

Seguro de terceiros 
mod. 2000, Placa DAW6852 (transporte de pessoas e 
carga – Cabine Dupla e carroceria de madeira) 
DIESEL 

 
2 

 
EM033 

Seguro de terceiros
1995 mod. 1995, Placa BPP6952 (transporte de carga 
– Carroceria de madeira) (Caminhão Munck) 

 
3 

 
EM126 

Seguro de terceiros 
L1620, ano 2003 mod. 2003, Placa KLC4602 
(Caminhão Compactador de lixo) 

 
4 

 
PM218 

Seguro de Terceiros
2006 mod. 2006, 
carga – Carroceria Gaiola) 

 
5 

 
PM316 

Seguro de Terceiros
ano 2010 mod. 2010, 
carga – Carroceria Gaiola) 

 
6 

 
PM315 

Seguro de Terceiros
ano 2010 mod. 2010, 
carga – Carroceria Gaiola) 

 
1.2. FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS

 
1.2.1. Deverá ser levado em conta, na efetivação do 
pernoitam, e permanecem em garagem privativa, salvo quando estiverem em uso.
 
1.2.2. Os veículos são conduzidos, por motoristas habilitados da EMDURB, 
devidamente autorizados.

 
1.3. A proposta deverá conter,
à Responsabilidade Civil (RCFV
conforme tabela anexada neste anexo.
 

2. DOS RISCOS COBERTOS
 
2.1. DO SEGURO DE TERCEIROS 

 
2.1.1. Estão garantidos p
terceiros segurados, nos termos especificado no QUADRO constante neste anexo.
 
2.1.2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DAS COBERTURAS
 
I. Colisão, Incêndio 
 

a) Casco e dema
b) Vidros e retrovisores/lanternas
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TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRIÇÃO DETALHADA E 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - SEGURO DE VEÍCULOS

O objeto da presente licitação tem como finalidade a contratação de empresa 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS PARA 

VIATURAS DA EMDURB, destinada a atender a necessidade da administração em 
se de eventuais sinistros que possam ocorrer com os veículos da frota da 
, conforme especificações abaixo descritas: 

GRUPO 01 
Descrição do Objeto/ Veículo Ano 

Seguro de terceiros – Veículo GMC 6–100, ano 2000 
mod. 2000, Placa DAW6852 (transporte de pessoas e 

Cabine Dupla e carroceria de madeira) 
2000 

Seguro de terceiros– Veículo GM 6000 Custom, ano 
1995 mod. 1995, Placa BPP6952 (transporte de carga 

Carroceria de madeira) (Caminhão Munck) DIESEL 
1995 

Seguro de terceiros - Caminhão MERCEDES BENZ 
L1620, ano 2003 mod. 2003, Placa KLC4602 
(Caminhão Compactador de lixo) DIESEL 

2003 

Seguro de Terceiros – Veículo Agrale/8500 TCA , ano 
2006 mod. 2006, Placa DBA-2281 (transporte de 

Carroceria Gaiola) DIESEL 
2006 

Seguro de Terceiros – Veículo FORD/CARGO 712 , 
ano 2010 mod. 2010, Placa EGI-9002 (transporte de 

Carroceria Gaiola) DIESEL 
2010 

de Terceiros – Veículo FORD/CARGO 712 , 
ano 2010 mod. 2010, Placa EGI-9001 (transporte de 

Carroceria Gaiola) DIESEL 
2010 

1.2. FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS 

1.2.1. Deverá ser levado em conta, na efetivação do seguro, que os veículos 
pernoitam, e permanecem em garagem privativa, salvo quando estiverem em uso.

1.2.2. Os veículos são conduzidos, por motoristas habilitados da EMDURB, 
devidamente autorizados. 

1.3. A proposta deverá conter, preço global dos prêmios, a quantia segurada relativa 
à Responsabilidade Civil (RCFV- Danos Materiais, Danos Corporais e Danos Morais), 
conforme tabela anexada neste anexo. 

2. DOS RISCOS COBERTOS 

2.1. DO SEGURO DE TERCEIROS –  

2.1.1. Estão garantidos por esta cobertura os danos causados aos veículos de 
terceiros segurados, nos termos especificado no QUADRO constante neste anexo.

. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DAS COBERTURAS 

Colisão, Incêndio – Danos causados no veículo de terceiros:

a) Casco e demais superfícies; 
b) Vidros e retrovisores/lanternas 
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DESCRIÇÃO DETALHADA E 
SEGURO DE VEÍCULOS 

tem como finalidade a contratação de empresa 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS PARA 

ade da administração em 
se de eventuais sinistros que possam ocorrer com os veículos da frota da 

Chassi 

9BG343NA0YC701897 

9BG443NASSC013414 

9BM6953013B329039 

9BYC27Y2R6C001157 

9BFVCAC95ABB54862 

9BFVCAC9XABB57403 

 

seguro, que os veículos 
pernoitam, e permanecem em garagem privativa, salvo quando estiverem em uso. 

1.2.2. Os veículos são conduzidos, por motoristas habilitados da EMDURB, 

preço global dos prêmios, a quantia segurada relativa 
Danos Materiais, Danos Corporais e Danos Morais), 

or esta cobertura os danos causados aos veículos de 
terceiros segurados, nos termos especificado no QUADRO constante neste anexo. 

Danos causados no veículo de terceiros: 
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II. Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos 
 

- Danos Pessoais/Corporais (DC);
a) Morte; 
b) Invalidez Permanente e/ou Parcial;
c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;

 
- Danos Materiais (DM
 
- Acidentes Pessoais Passageiros 

a) Morte; 
b) Invalidez Permanente e/ou Parcial;
c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros.

 
- Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais

 
2.2. GARANTIAS ADICIONAIS

 
2.2.1. A seguradora CONTRATADA deverá garantir à EMDURB, se houver, 
conforme QUADRO neste anexo, até o valor do respectivo limite máximo de 
responsabilidade, os acessórios relacionados que forem considerados parte 
integrante do veículo segurado, contra os eve
contratada para o veículo.
 

3. DAS APÓLICES DE SEGURO
 

3.1. A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos 
veículos segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), 
vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim 
como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado 
para cada veículo. 
 
3.2. Deverá emitir a apólice de seguro no 
úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou Autorização de 
Compras (AC), sem ônus adicional aos preços pactuados.
 
3.3. Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº CNPJ nº 50.778.851/0001
 
3.4. A entrega da APÓLICE DE SEGURO
Manutenção de Veículos da EMDURB, localizada na 
Vila Vergueiro na cidade de Bauru 
 
3.5. A apólice de seguro adotada pela CONTRATADA deverá conter, 
impreterivelmente, a descrição dos veículos segurados, observados os critérios 
estabelecidos na tabela constante neste ANEXO.
 
3.6. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela EM
pela seguradora, mediante endosso.
 
3.7. A seguradora providenciará as alterações na apólice, solicitadas pela EMDURB, 
através de endosso, no prazo máximo de 
comunicação do fato por parte da EMDURB.
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Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos – RCF-V. 

Danos Pessoais/Corporais (DC); 

b) Invalidez Permanente e/ou Parcial; 
c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros; 

Danos Materiais (DM) 

Acidentes Pessoais Passageiros –APP. 

b) Invalidez Permanente e/ou Parcial; 
c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros. 

Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

GARANTIAS ADICIONAIS 

.1. A seguradora CONTRATADA deverá garantir à EMDURB, se houver, 
conforme QUADRO neste anexo, até o valor do respectivo limite máximo de 
responsabilidade, os acessórios relacionados que forem considerados parte 
integrante do veículo segurado, contra os eventos garantidos pela cobertura 
contratada para o veículo. 

3. DAS APÓLICES DE SEGURO 

3.1. A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos 
veículos segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), 

seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim 
como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado 

3.2. Deverá emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou Autorização de 

sem ônus adicional aos preços pactuados. 

3.3. Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 

Praça João Paulo II s/nº CNPJ nº 50.778.851/0001-38.

APÓLICE DE SEGURO será feita na Gerência de Frota e 
Manutenção de Veículos da EMDURB, localizada na Rua Manuel Garcia Quadra 1, 
Vila Vergueiro na cidade de Bauru – SP, CEP 17020-193. 

3.5. A apólice de seguro adotada pela CONTRATADA deverá conter, 
impreterivelmente, a descrição dos veículos segurados, observados os critérios 
estabelecidos na tabela constante neste ANEXO. 

3.6. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela EMDURB e processada 
pela seguradora, mediante endosso. 

3.7. A seguradora providenciará as alterações na apólice, solicitadas pela EMDURB, 
através de endosso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação do fato por parte da EMDURB. 
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.1. A seguradora CONTRATADA deverá garantir à EMDURB, se houver, 
conforme QUADRO neste anexo, até o valor do respectivo limite máximo de 
responsabilidade, os acessórios relacionados que forem considerados parte 

ntos garantidos pela cobertura 

3.1. A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos 
veículos segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), 

seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim 
como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado 

prazo máximo de 15 (quinze) dias 
, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou Autorização de 

3.3. Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a “EMPRESA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU - 

38. 

será feita na Gerência de Frota e 
Rua Manuel Garcia Quadra 1, 

3.5. A apólice de seguro adotada pela CONTRATADA deverá conter, 
impreterivelmente, a descrição dos veículos segurados, observados os critérios 

DURB e processada 

3.7. A seguradora providenciará as alterações na apólice, solicitadas pela EMDURB, 
, a contar da 
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3.8. O Gestor do Contrato será responsável pelo recebimento e conferência das 
APÓLICES de seguros, sendo que estas só serão definitivamente recebidas se 
estiver de acordo com as especificações técnicas descritas neste anexo.
 
3.9. As apólices de seguro serão

 
a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e
b) definitivamente, no prazo máximo de 
verificação das especificações 
 

3.10. As apólices de seguro que não contiverem as especificações deste anexo não 
serão aceitas pela EMDURB, sendo devolvidas a CONTRATADA, com as informações 
que motivaram a rejeição, sendo concedido o prazo de 
sua reapresentação. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA
 
4.1. A seguradora deverá:
 

a) Cumprir integralmente a cobertura/ seguros discriminados de acordo com o 
prazo constante neste Anexo;

b) Não transferir a terceiros, total ou parcialment
dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito da 
EMDURB; 

c) Informar a EMDURB a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste;

d) Fornecer manual ou docu
funcionamento do seguro;

e) Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário responsável pelo 
contato entre a seguradora CONTRATADA e a EMDURB;

f) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas 
relação ao serviço prestado;

g) Responsabilizar-
direta ou indiretamente, ao patrimônio da EMDURB ou a terceiro, por dolo ou 
culpa, decorrente da execução do serviço;

h) Responsabilizar-
e vistorias, e em relação a seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como, salários, seguro contra 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações t
transporte, vales
de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos 
seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados;

i) Fornecer quando ocorrer sinistro, todas as informações e documentos 
solicitados pelo Gestor do Contrato acerca do respectivo sinistro;

j) Assumir responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais da contratação.
 
4.2. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão esta
quando adentrarem as dependências da EMDURB.
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA EMDURB
 

5.1. A EMDURB obriga
logo dele tenha conhecimento, providenciando, ainda, a documentação 
comprobatória do sinistro.
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8. O Gestor do Contrato será responsável pelo recebimento e conferência das 
APÓLICES de seguros, sendo que estas só serão definitivamente recebidas se 
estiver de acordo com as especificações técnicas descritas neste anexo.

3.9. As apólices de seguro serão recebidas da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e 
b) definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
verificação das especificações contidas neste anexo, para aceitação.

3.10. As apólices de seguro que não contiverem as especificações deste anexo não 
serão aceitas pela EMDURB, sendo devolvidas a CONTRATADA, com as informações 
que motivaram a rejeição, sendo concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis

4. DAS OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

4.1. A seguradora deverá: 

Cumprir integralmente a cobertura/ seguros discriminados de acordo com o 
prazo constante neste Anexo; 
Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, nem subcontratar qualquer 
dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito da 

Informar a EMDURB a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; 
Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao 
funcionamento do seguro; 
Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário responsável pelo 
contato entre a seguradora CONTRATADA e a EMDURB; 
Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas 
relação ao serviço prestado; 

-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da EMDURB ou a terceiro, por dolo ou 
culpa, decorrente da execução do serviço; 

-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como laudos 
e vistorias, e em relação a seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como, salários, seguro contra 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações t
transporte, vales-refeição, encargos sociais, fiscais, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos 
seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados;

ando ocorrer sinistro, todas as informações e documentos 
solicitados pelo Gestor do Contrato acerca do respectivo sinistro;
Assumir responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais da contratação.

4.2. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar devidamente identificados 
quando adentrarem as dependências da EMDURB. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA EMDURB 

5.1. A EMDURB obriga-se a comunicar à seguradora a ocorrência de acidente tão 
logo dele tenha conhecimento, providenciando, ainda, a documentação 

atória do sinistro. 
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8. O Gestor do Contrato será responsável pelo recebimento e conferência das 
APÓLICES de seguros, sendo que estas só serão definitivamente recebidas se 
estiver de acordo com as especificações técnicas descritas neste anexo. 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

15 (quinze) dias úteis, após a 
contidas neste anexo, para aceitação. 

3.10. As apólices de seguro que não contiverem as especificações deste anexo não 
serão aceitas pela EMDURB, sendo devolvidas a CONTRATADA, com as informações 

(quinze) dias úteis para 

Cumprir integralmente a cobertura/ seguros discriminados de acordo com o 

e, nem subcontratar qualquer 
dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito da 

Informar a EMDURB a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

mento equivalente, contendo informações relativas ao 

Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário responsável pelo 

Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela EMDURB em 

se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da EMDURB ou a terceiro, por dolo ou 

r todas as despesas diretas e indiretas, tais como laudos 
e vistorias, e em relação a seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como, salários, seguro contra 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações trabalhistas, vales-

refeição, encargos sociais, fiscais, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos 
seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 

ando ocorrer sinistro, todas as informações e documentos 
solicitados pelo Gestor do Contrato acerca do respectivo sinistro; 
Assumir responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais da contratação. 

r devidamente identificados 

se a comunicar à seguradora a ocorrência de acidente tão 
logo dele tenha conhecimento, providenciando, ainda, a documentação 
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5.2. A EMDURB deverá: 
 

a) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas;
b) Permitir e facilitar a vistoria do veiculo a ser segurado;
c) Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo;
d) Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias pela cobertura do seguro objeto desta licitação.
 

5.3. A EMDURB deverá notificar formalmente, à CONTRATADA, através de carta com 
aviso de recebimento (AR) sobre quaisquer irregularidades o
do serviço. 

 
6. DA OCORRÊNCIA DE SINISTRO

 
6.1. Em casos de sinistro, a seguradora CONTRATADA deverá disponibilizar via
as informações para que seja providenciada a documentação legal necessária à 
prestação dos serviços, incluin
 
6.2. A CONTRATADA deverá providenciar a regularização do sinistro porventura 
ocorrido, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
EMDURB, da documentação comprobatória do sinistro.
 
6.3. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 
executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 
indicada pela seguradora contratada, desde que tenha a aprovação e autorização da 
EMDURB, observando que a reposiç
originais. 
 
6.4. A CONTRATADA deverá pagar a indenização imediatamente após o término das 
investigações e perícias que se fizerem necessárias para estabelecer a existência de 
sinistro e a extensão dos danos 
 
6.5. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo 
tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se a EMDURB 
quitar o débito até a data prevista para seu vencimento.
 
6.6. A CONTRATADA deverá permanecer como única e total responsável perante a 
EMDURB inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza 
no atendimento, principalmente quando da regularização se situações decorrentes 
de eventuais sinistros. 
 
6.7. A seguradora CONTRATADA deverá fornecer somente serviços que atendam 
integralmente as características e especificações consignadas em sua proposta 
comercial, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e 
qualquer responsabilidade por sua integridade.
 
6.8. A CONTRATADA deverá responsabilizar
serviços ofertados, fornecendo o seguro dos veículos de acordo com as 
Especificações Técnicas, assumindo as despesas referentes a transporte, carga, 
descarga e qualquer outra despesa relacionada com o serviço a ser prestado.
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Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas;
Permitir e facilitar a vistoria do veiculo a ser segurado; 
Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo;

informações, esclarecimentos, documentos e as condições 
necessárias pela cobertura do seguro objeto desta licitação. 

5.3. A EMDURB deverá notificar formalmente, à CONTRATADA, através de carta com 
aviso de recebimento (AR) sobre quaisquer irregularidades observadas na prestação 

6. DA OCORRÊNCIA DE SINISTRO 

6.1. Em casos de sinistro, a seguradora CONTRATADA deverá disponibilizar via
as informações para que seja providenciada a documentação legal necessária à 
prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros. 

6.2. A CONTRATADA deverá providenciar a regularização do sinistro porventura 
24 (vinte e quatro) horas após a entrega, por parte da 

EMDURB, da documentação comprobatória do sinistro. 

stro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 
executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 
indicada pela seguradora contratada, desde que tenha a aprovação e autorização da 
EMDURB, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças 

6.4. A CONTRATADA deverá pagar a indenização imediatamente após o término das 
investigações e perícias que se fizerem necessárias para estabelecer a existência de 
sinistro e a extensão dos danos causados aos veículos segurados. 

6.5. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo 
tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se a EMDURB 
quitar o débito até a data prevista para seu vencimento. 

. A CONTRATADA deverá permanecer como única e total responsável perante a 
EMDURB inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza 
no atendimento, principalmente quando da regularização se situações decorrentes 

. A seguradora CONTRATADA deverá fornecer somente serviços que atendam 
integralmente as características e especificações consignadas em sua proposta 
comercial, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e 

idade por sua integridade. 

. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos 
serviços ofertados, fornecendo o seguro dos veículos de acordo com as 
Especificações Técnicas, assumindo as despesas referentes a transporte, carga, 

carga e qualquer outra despesa relacionada com o serviço a ser prestado.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 
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Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas; 

Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo; 
informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

5.3. A EMDURB deverá notificar formalmente, à CONTRATADA, através de carta com 
bservadas na prestação 

6.1. Em casos de sinistro, a seguradora CONTRATADA deverá disponibilizar via 0800 
as informações para que seja providenciada a documentação legal necessária à 

6.2. A CONTRATADA deverá providenciar a regularização do sinistro porventura 
após a entrega, por parte da 

stro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 
executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 
indicada pela seguradora contratada, desde que tenha a aprovação e autorização da 

ão de peças será procedida utilizando peças 

6.4. A CONTRATADA deverá pagar a indenização imediatamente após o término das 
investigações e perícias que se fizerem necessárias para estabelecer a existência de 

6.5. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo 
tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se a EMDURB 

. A CONTRATADA deverá permanecer como única e total responsável perante a 
EMDURB inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza 
no atendimento, principalmente quando da regularização se situações decorrentes 

. A seguradora CONTRATADA deverá fornecer somente serviços que atendam 
integralmente as características e especificações consignadas em sua proposta 
comercial, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e 

se pela qualidade e quantidade dos 
serviços ofertados, fornecendo o seguro dos veículos de acordo com as 
Especificações Técnicas, assumindo as despesas referentes a transporte, carga, 

carga e qualquer outra despesa relacionada com o serviço a ser prestado. 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001-38 - Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

Item Qte 
Prefixo 

Nº Descrição Chassi 

1 1 EM071 

Seguro de terceiros–
Veículo GMC 6–100, ano 
2000 mod. 2000, Placa 
DAW6852 (transporte de 
pessoas e carga – Cabine 
Dupla e carroceria de 
madeira) DIESEL 

9BG343NA0YC701897

2 1 EM033 

Seguro de terceiros–
Veículo GM 6000 Custom, 
ano 1995 mod. 1995, 
Placa BPP6952 (transporte 
de carga – Carroceria de 
madeira) (Caminhão 
Munck) DIESEL 

9BG443NASSC013414

3 1 EM126 

Seguro de terceiros -
Caminhão MERCEDES 
BENZ L1620, ano 2003 
mod. 2003, Placa KLC4602 
(Caminhão Compactador 
de lixo) DIESEL 

9BM6953013B329039

4 1 PM218 

Seguro de Terceiros –
Veículo Agrale/8500 TCA , 
ano 2006 mod. 2006, 
Placa DBA-2281 
(transporte de carga –
Carroceria Gaiola) DIESEL 

9BYC27Y2R6C001157

5 1 PM316 

Seguro de Terceiros –
Veículo FORD/CARGO 712 
, ano 2010 mod. 2010, 
Placa EGI-9002
(transporte de carga –
Carroceria Gaiola) DIESEL 

 
9BFVCAC95ABB54862

6 1 PM315 

Seguro de Terceiros –
Veículo FORD/CARGO 712 
, ano 2010 mod. 2010, 
Placa EGI-9001
(transporte de carga –
Carroceria Gaiola) DIESEL 

9BFVCAC9XABB57403

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB
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Lote Único 

Classe de 
Bônus 

Socorro 
mecânico 

/guincho 24 
h 

Casco 
Danos 

mat. 3º 
Danos 

corp. 3º 

Morte / 
Inval. Por 

Ocup. 

Dano 
Moral

9BG343NA0YC701897 1 Não s/ 
cobertura 100.000 100.000 20.000 5.000

9BG443NASSC013414 1 Não s/cobertur
a 100.000 100.000 20.000 5.000

9BM6953013B329039 1 Não s/ 
cobertura 100.000 100.000 20.000 5.000

9BYC27Y2R6C001157 1 Não s/ 
cobertura 100.000 100.000 20.000 5.000

9BFVCAC95ABB54862 
 
1 

 
Não 

 
s/ 

cobertura 

 
100.000 

 
100.000 

 
20.000 5.000

9BFVCAC9XABB57403 1 Não s/ 
cobertura 100.000 100.000 20.000 5.000

EMDURB 
SP Setor de compras e licitação - Telefone: (14) 3233-9000  

 

Dano 
Moral 

Desp. 
Médicas Acess. 

Carroc. / 
equip. 

Cobertur
a 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 

 
5.000 

 
Não 

 
- 

vidros/retroviso
res/lanternas 

 
Terceiros 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 
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ANEXO II - MODELO 
 

DADOS DA EMPRESA E DO RESPONSÁVEL LEGAL

Nome da Empresa: 

CNPJ nº: 

Telefone: 

Endereço completo com CEP: 

Nome do Responsável Legal: 

E-mail pessoal do Responsável Legal:

Cargo/ Profissão: 

RG nº: 

Endereço completo com CEP: 

Banco: 

 
PROPOSTA DE PREÇOS

 

Item Frota Descrição do Objeto/ Veículo

1 EM071 

Seguro de terceiros 
100, ano 2000 mod. 2000, Placa 
DAW6852 (transporte de pessoas e carga 
– Cabine Dupla e carroceria de madeira) 
DIESEL 

2 EM033 

Seguro de terceiros
Custom, ano 1995 mod. 1995, Placa 
BPP6952 (transporte de carga 
de madeira) (Caminhão Munck) 

3 EM126 

Seguro de terceiros 
MERCEDES BENZ L1620, ano 2003 mod. 
2003, Placa KLC4602 (Caminhão 
Compactador de lixo) 

4 PM218 

Seguro de Terceiros
Agrale/8500 TCA , ano 2006 mod. 2006, 
Placa DBA-2281 
Carroceria Gaiola) 

5 PM316 

Seguro de Terceiros
FORD/CARGO 712 ,
Placa EGI-9002 (transporte de carga 
Carroceria Gaiola) 

6 PM315 

Seguro de Terceiros
FORD/CARGO 712 , ano 2010 mod. 2010, 
Placa EGI-9001 (transporte de carga 
Carroceria Gaiola) 

VALOR TOTAL – GRUPO 01 
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MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA EMPRESA E DO RESPONSÁVEL LEGAL 

E-mail: 

Celular: 

pessoal do Responsável Legal: 

Estado Civil: 

CPF/MF nº: 

Agência: Conta:

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

GRUPO 01 

Descrição do Objeto/ Veículo Ano Chassi

Seguro de terceiros – Veículo GMC 6–
100, ano 2000 mod. 2000, Placa 
DAW6852 (transporte de pessoas e carga 

Cabine Dupla e carroceria de madeira) 
2000 

9BG343NA0
YC701897

Seguro de terceiros– Veículo GM 6000 
, ano 1995 mod. 1995, Placa 

BPP6952 (transporte de carga – Carroceria 
de madeira) (Caminhão Munck) DIESEL 

1995 
9BG443NAS
SC013414

Seguro de terceiros - Caminhão 
MERCEDES BENZ L1620, ano 2003 mod. 
2003, Placa KLC4602 (Caminhão 
Compactador de lixo) DIESEL 

2003 
9BM695301
3B329039

Seguro de Terceiros – Veículo 
Agrale/8500 TCA , ano 2006 mod. 2006, 

2281 (transporte de carga – 
Carroceria Gaiola) DIESEL 

2006 
9BYC27Y2R6

C001157

Seguro de Terceiros – Veículo 
FORD/CARGO 712 , ano 2010 mod. 2010, 

(transporte de carga – 
Carroceria Gaiola) DIESEL 

2010 
9BFVCAC95
ABB54862

Seguro de Terceiros – Veículo 
FORD/CARGO 712 , ano 2010 mod. 2010, 

(transporte de carga – 
Carroceria Gaiola) DIESEL 

2010 
9BFVCAC9X
ABB57403

R$ ____,__ (POR EXTENSO)
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Conta: 

Chassi Prêmio R$ 

9BG343NA0
YC701897 

 

9BG443NAS
SC013414 

 

9BM695301
3B329039 

 

9BYC27Y2R6
C001157 

 

9BFVCAC95
ABB54862 

 

9BFVCAC9X
ABB57403 

 

R$ ____,__ (POR EXTENSO) 
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Em havendo qualquer divergência entre as especificações contidas neste 
Anexo e as constantes n
as do ANEXO I do edital
 
*Incluir valores segurados relativos à Responsabilidade Civil (RCFV
Materiais, Danos Corporais e Danos Morais), conforme tabela do ANEXO I.
 

OBS: Será avaliado 
Seguir rigorosamente as especificações do Edital.
Esta Licitação será regida 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB.

 
 
 
 
Condições de Pagamento:
Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega:  
 
 

(Assinatura do Representante Legal)
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Em havendo qualquer divergência entre as especificações contidas neste 
Anexo e as constantes no comprasgov, prevalecerão, para todos os efeitos, 

o ANEXO I do edital. 

valores segurados relativos à Responsabilidade Civil (RCFV
Materiais, Danos Corporais e Danos Morais), conforme tabela do ANEXO I.

OBS: Será avaliado MENOR PREÇO GLOBAL. 
Seguir rigorosamente as especificações do Edital. 
Esta Licitação será regida pela Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. 

Condições de Pagamento: Conforme Edital. 
 Conforme Edital. 

 Conforme Edital. 

Bauru, (dia) de (mês) de (ano).

(nome completo) 
(Assinatura do Representante Legal) 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

Telefone: (14) 3233-9000  

PROCESSO Nº 7106/2024 

Em havendo qualquer divergência entre as especificações contidas neste 
comprasgov, prevalecerão, para todos os efeitos, 

valores segurados relativos à Responsabilidade Civil (RCFV- Danos 
Materiais, Danos Corporais e Danos Morais), conforme tabela do ANEXO I.  

Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento 

Bauru, (dia) de (mês) de (ano). 
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
AS CONDIÇÕES DO EDITAL E CONHECIMENTO DO REGULAMENTO INTERNO 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EMDURB
 
(Nome da Empresa Proponente), por seu representante legal, (ou por representante 
credenciado ou procurador), apresenta os documentos do Edital e seus ANEXOS para a 
contratação de empresa especializada a execução do objeto ora licitado e 
que tem pleno conhecimento das regras deste Edital e possui condições de atendê
na sua integralidade, dispondo de capacidade técnica e operacional para o cumprimento 
das obrigações dispostas no presente e compromete
ambientais e sanitárias que se fizerem necessárias para a execução do objeto licitado, e 
ainda: 

 
- Autoriza a EMDURB a conduzir consultas ou investigações para verificar as 
declarações, documentos e informações apresentadas, e buscar quaisquer 
esclarecimentos que se façam ne
documentos e ou declarações;

 
- Compromete-se a informar de imediato, a 
que possa comprometer ou impedir a sua habilitação até a adjudicação do objeto 
licitado; 

 
- Que tem conhecimento de que a 
anular ou revogar a presente licitação, sem que caiba às 
de qualquer espécie e a qualquer título;

 
- Que tem conhecimento do Regulamento Interno de Licitações da EMD
disponível no site em 
https://www.emdurb.com.br/downloads/emdurb/editaisNET/Legislacao/Regulamento_Interno_Licitacoes.pdf

e concorda expressa e integralmente, com os termos e condições estabelecidos no 
regulamento; 

 
- As declarações e informações contidas em todos os documentos que integram este 
envelope são completas e verdadeiras em cada detalhe.

 
 

(Assinatura do Representante Legal da empresa)
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ANEXO III  

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

AS CONDIÇÕES DO EDITAL E CONHECIMENTO DO REGULAMENTO INTERNO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EMDURB 

(Nome da Empresa Proponente), por seu representante legal, (ou por representante 
credenciado ou procurador), apresenta os documentos do Edital e seus ANEXOS para a 
contratação de empresa especializada a execução do objeto ora licitado e 

no conhecimento das regras deste Edital e possui condições de atendê
na sua integralidade, dispondo de capacidade técnica e operacional para o cumprimento 
das obrigações dispostas no presente e compromete-se a apresentar as licenças 

rias que se fizerem necessárias para a execução do objeto licitado, e 

a conduzir consultas ou investigações para verificar as 
declarações, documentos e informações apresentadas, e buscar quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários para elucidar informações contidas nos 
documentos e ou declarações; 

se a informar de imediato, a EMDURB, a ocorrência de qualquer fato 
que possa comprometer ou impedir a sua habilitação até a adjudicação do objeto 

em conhecimento de que a EMDURB reserva-se no direito de cancelar, 
anular ou revogar a presente licitação, sem que caiba às LICITANTES
de qualquer espécie e a qualquer título; 

Que tem conhecimento do Regulamento Interno de Licitações da EMD
disponível no site em 
https://www.emdurb.com.br/downloads/emdurb/editaisNET/Legislacao/Regulamento_Interno_Licitacoes.pdf

oncorda expressa e integralmente, com os termos e condições estabelecidos no 

As declarações e informações contidas em todos os documentos que integram este 
envelope são completas e verdadeiras em cada detalhe. 

Bauru, (dia) de (mês) de 

(nome completo) 
(Assinatura do Representante Legal da empresa) 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
AS CONDIÇÕES DO EDITAL E CONHECIMENTO DO REGULAMENTO INTERNO 

(Nome da Empresa Proponente), por seu representante legal, (ou por representante 
credenciado ou procurador), apresenta os documentos do Edital e seus ANEXOS para a 
contratação de empresa especializada a execução do objeto ora licitado e DECLARA 

no conhecimento das regras deste Edital e possui condições de atendê-las 
na sua integralidade, dispondo de capacidade técnica e operacional para o cumprimento 

se a apresentar as licenças 
rias que se fizerem necessárias para a execução do objeto licitado, e 

a conduzir consultas ou investigações para verificar as 
declarações, documentos e informações apresentadas, e buscar quaisquer 

cessários para elucidar informações contidas nos 

, a ocorrência de qualquer fato 
que possa comprometer ou impedir a sua habilitação até a adjudicação do objeto 

se no direito de cancelar, 
LICITANTES indenizações 

Que tem conhecimento do Regulamento Interno de Licitações da EMDURB, 
disponível no site em 
https://www.emdurb.com.br/downloads/emdurb/editaisNET/Legislacao/Regulamento_Interno_Licitacoes.pdf 

oncorda expressa e integralmente, com os termos e condições estabelecidos no 

As declarações e informações contidas em todos os documentos que integram este 

Bauru, (dia) de (mês) de (ano). 
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DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

 

(nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ 

DECLARO, que a empresa supra citada não emprega menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7º, XXXIII/CF)

encontra em SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

termos legais. 

 
 

(Assinatura do Representante Legal da empresa)
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ANEXO IV - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa 

(nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº (número), sob as penas da lei

, que a empresa supra citada não emprega menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7º, XXXIII/CF)

SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Bauru, (dia) de (mês) de (ano).

 

 

 

(nome completo) 

(Assinatura do Representante Legal da empresa)

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

Telefone: (14) 3233-9000  

PROCESSO Nº 7106/2024 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O  

Eu (nome completo), representante legal da empresa 

nº (número), sob as penas da lei 

, que a empresa supra citada não emprega menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7º, XXXIII/CF) e que se 

SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO nos 

Bauru, (dia) de (mês) de (ano). 

(Assinatura do Representante Legal da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

 

 

 

DECLARO

penalidades cabíveis, a INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

 

 

(Assinatura do Representante Legal da empresa)
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ANEXO V 

 

 

MODELO 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DECLARO para os devidos fins de direito e sob as 

penalidades cabíveis, a INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Bauru, (dia) de (mês) de (an

 

 

(nome completo) 

(Assinatura do Representante Legal da empresa) 

 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

 

PROCESSO Nº 7106/2024 

LEGAL PARA LICITAR OU 

para os devidos fins de direito e sob as 

penalidades cabíveis, a INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

Bauru, (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
CONTRATO Nº _____/_____
PROCESSO Nº 7106/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024
 
 
A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
- “EMDURB”, inscrita junto ao CNPJ/MF sob n.º 50.778.851/0001
Pública Municipal, criada pela Lei Municipal de n.º 2.166 de 25 de setembro de 1.979, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.602 de 10 de janeiro de 1.986 e reestruturada pelas 
Leis Municipais nº 3.570/1.993 e nº 6.483/2013, com sede na Praça João Paulo II, 
s/nº, Jardim Santana, Terminal Rodoviário, na cidade de Bauru
representada pelo seu Presidente, ______, nomeado através do Decreto Municipal nº 
____/_____, (nacionalidade), (profissã
CPF/MF sob nº _____, residente e domiciliado na cidade de Bauru
denominada EMDURB, 
 
_____, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, com sede na _____, 
cidade de ______, estado de ________, CEP ______, e
____, neste ato representada por _____, portador do RG nº ______, e CPF/MF sob nº 
_____, residente e domiciliado na cidade de _____, doravante, simplesmente 
denominada CONTRATADA
como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
1.1. A CONTRATADA, por força do presente instrumento, obriga
sua proposta devidamente anexada ao processo em epígrafe, a prestar o serviço, 
deste contrato, conforme descrição detalhada e especificações descritas no 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, como se nele estivesse 
transcrito. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 
execução/prestação dos serviços, mediante comunicado/certificação do gestor do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB
EMDURB, observado o interesse público.
 

2.1.1. Findo os 12 (doze) meses
de correção, a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
ou outro índice oficial que venha a substituí
Governo Federal, tendo como data base à data de apresentação da proposta.
 
2.1.2. A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa de mercado para que 
se verifique se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajos
para a EMDURB. 
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ANEXO VI– MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _____/_____ 
PROCESSO Nº 7106/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
inscrita junto ao CNPJ/MF sob n.º 50.778.851/0001

Pública Municipal, criada pela Lei Municipal de n.º 2.166 de 25 de setembro de 1.979, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.602 de 10 de janeiro de 1.986 e reestruturada pelas 

70/1.993 e nº 6.483/2013, com sede na Praça João Paulo II, 
s/nº, Jardim Santana, Terminal Rodoviário, na cidade de Bauru
representada pelo seu Presidente, ______, nomeado através do Decreto Municipal nº 
____/_____, (nacionalidade), (profissão), cédula de identidade nº _____, inscrito no 
CPF/MF sob nº _____, residente e domiciliado na cidade de Bauru

EMDURB, e de outro lado: 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, com sede na _____, 
______, estado de ________, CEP ______, e-mail: _____, telefone (  ) 

____, neste ato representada por _____, portador do RG nº ______, e CPF/MF sob nº 
_____, residente e domiciliado na cidade de _____, doravante, simplesmente 

CONTRATADA, tem entre si, as cláusulas e condições abaixo descritas, 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

, por força do presente instrumento, obriga
sua proposta devidamente anexada ao processo em epígrafe, a prestar o serviço, 

contrato, conforme descrição detalhada e especificações descritas no 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, como se nele estivesse 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) MESES a contar do início da 
execução/prestação dos serviços, mediante comunicado/certificação do gestor do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 85, § 1º do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMDURB, condicionados a análise da 
MDURB, observado o interesse público. 

Findo os 12 (doze) meses, e havendo prorrogação, será utilizado como índice 
de correção, a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
ou outro índice oficial que venha a substituí-lo expressamente determinado pelo 
Governo Federal, tendo como data base à data de apresentação da proposta.

2.1.2. A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa de mercado para que 
se verifique se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajos

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

Telefone: (14) 3233-9000  

PROCESSO Nº 7106/2024 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
inscrita junto ao CNPJ/MF sob n.º 50.778.851/0001-38, Empresa 

Pública Municipal, criada pela Lei Municipal de n.º 2.166 de 25 de setembro de 1.979, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.602 de 10 de janeiro de 1.986 e reestruturada pelas 

70/1.993 e nº 6.483/2013, com sede na Praça João Paulo II, 
s/nº, Jardim Santana, Terminal Rodoviário, na cidade de Bauru-SP, neste ato, 
representada pelo seu Presidente, ______, nomeado através do Decreto Municipal nº 

o), cédula de identidade nº _____, inscrito no 
CPF/MF sob nº _____, residente e domiciliado na cidade de Bauru- SP, simplesmente 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, com sede na _____, 
mail: _____, telefone (  ) 

____, neste ato representada por _____, portador do RG nº ______, e CPF/MF sob nº 
_____, residente e domiciliado na cidade de _____, doravante, simplesmente 

re si, as cláusulas e condições abaixo descritas, 

, por força do presente instrumento, obriga-se nos termos de 
sua proposta devidamente anexada ao processo em epígrafe, a prestar o serviço, 

contrato, conforme descrição detalhada e especificações descritas no ANEXO A, 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, como se nele estivesse 

a contar do início da 
execução/prestação dos serviços, mediante comunicado/certificação do gestor do 

art. 85, § 1º do Regulamento 
, condicionados a análise da 

, e havendo prorrogação, será utilizado como índice 
de correção, a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

essamente determinado pelo 
Governo Federal, tendo como data base à data de apresentação da proposta. 

2.1.2. A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa de mercado para que 
se verifique se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajosas 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

Setor de compras e licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO
 
3.1. A EMDURB pagará a CONTRATADA
Descrição detalhada de valores contidos no 
 

3.1.1. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, sendo 
os preços fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no RILCE.
 
3.1.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços, às 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras, decorrentes das 
condições de pagamento previstas no contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrido, não 
caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados
apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme previsto no Art. 
96 do RILCE. 

 
3.2. O pagamento será efetuado 
apresentação das apólices devidamente atestadas pela gestora do contrato e com 
vencimento da 1ª (primeira) parcela em 15 (quinze) dias corridos, a partir da 
emissão desta. 

 
3.2.2. Os pagamentos das despesas oriundas desta licitação serão suportados por 
receitas próprias da EMDURB decorrentes da 
Orçamentária nº 15.452.0022.2.100
deste processo licitatório. 
 
3.2.3. No caso de atraso no pagamento por parte da EMDURB haverá a incidência 
de juros moratórios de 0,1% (dez centésimo por cento) ao mês ou fração, a 
contar de seu vencimento até o efetivo pagamento 
 
3.2.4. Os juros previstos na cláusula anterior somente terá
fiscal for entregue ao gestor do contrato dentro do prazo previsto no caput desta 
cláusula. Caso as notas fiscais sejam entregues fora do prazo previsto, o 
pagamento será efetuado no 
contar do recebimento da nota fiscal

 
3.2.5. Quando for o caso da emissão de Nota Fiscal Eletrônica por exigência legal, 
cópia desta deverá, obrigatoriamente, ser enviada ao 
contrato. 

 
3.3. No caso de devolução da Nota Fiscal 
em lei, por sua inexatidão, ou na dependência de apresentação de carta corretiva, o 
prazo fixado na cláusula anterior será contado a partir da data de entrega da referida 
correção. 
 
3.4. Deverá ser emitida Nota Fiscal 
deverá constar “EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE BAURU - EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº, Jardim Santana, CEP 
17020-293, Bauru – SP, CNPJ 50.778.851/0001
número da Autorização de Compras (A/C)/Ordem de Serviço (OS), bem 
como a descrição e valor do serviço.
 
3.5. A Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível em lei,
entregue por e-mail ou no local indicado no 
das 13h às 17h, a qual será conferida e atestada pelo gestor do contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

CONTRATADA o valor total de R$ ___ (_____),
Descrição detalhada de valores contidos no ANEXO A. 

3.1.1. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, sendo 
os preços fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no RILCE.

3.1.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços, às 
nsações ou penalizações financeiras, decorrentes das 

condições de pagamento previstas no contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrido, não 
caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme previsto no Art. 

3.2. O pagamento será efetuado em 04 (quatro) parcelas mensais
apresentação das apólices devidamente atestadas pela gestora do contrato e com 

imento da 1ª (primeira) parcela em 15 (quinze) dias corridos, a partir da 

3.2.2. Os pagamentos das despesas oriundas desta licitação serão suportados por 
EMDURB decorrentes da ficha 882 –

15.452.0022.2.100.33.90.39.00, indicada às 

3.2.3. No caso de atraso no pagamento por parte da EMDURB haverá a incidência 
de juros moratórios de 0,1% (dez centésimo por cento) ao mês ou fração, a 

nto até o efetivo pagamento  

previstos na cláusula anterior somente terá incidência se a nota 
fiscal for entregue ao gestor do contrato dentro do prazo previsto no caput desta 
cláusula. Caso as notas fiscais sejam entregues fora do prazo previsto, o 
pagamento será efetuado no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a 

o recebimento da nota fiscal. 

3.2.5. Quando for o caso da emissão de Nota Fiscal Eletrônica por exigência legal, 
cópia desta deverá, obrigatoriamente, ser enviada ao e-mail do gestor do 

3.3. No caso de devolução da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível 
por sua inexatidão, ou na dependência de apresentação de carta corretiva, o 

prazo fixado na cláusula anterior será contado a partir da data de entrega da referida 

3.4. Deverá ser emitida Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível,
“EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº, Jardim Santana, CEP 
SP, CNPJ 50.778.851/0001-38 e o número do processo, 

rização de Compras (A/C)/Ordem de Serviço (OS), bem 
como a descrição e valor do serviço. 

ou Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível em lei,
mail ou no local indicado no ANEXO I, em dias úteis, das 8h às 12h e 

das 13h às 17h, a qual será conferida e atestada pelo gestor do contrato. 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

 

PROCESSO Nº 7106/2024 

R$ ___ (_____), conforme 

3.1.1. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, sendo 
os preços fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no RILCE. 

3.1.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços, às 
nsações ou penalizações financeiras, decorrentes das 

condições de pagamento previstas no contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrido, não 

 por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme previsto no Art. 

04 (quatro) parcelas mensais, mediante 
apresentação das apólices devidamente atestadas pela gestora do contrato e com 

imento da 1ª (primeira) parcela em 15 (quinze) dias corridos, a partir da 

3.2.2. Os pagamentos das despesas oriundas desta licitação serão suportados por 
– Dotação 

, indicada às fls. 36/v, 

3.2.3. No caso de atraso no pagamento por parte da EMDURB haverá a incidência 
de juros moratórios de 0,1% (dez centésimo por cento) ao mês ou fração, a 

incidência se a nota 
fiscal for entregue ao gestor do contrato dentro do prazo previsto no caput desta 
cláusula. Caso as notas fiscais sejam entregues fora do prazo previsto, o 

10º (décimo) dia útil do mês subsequente a 

3.2.5. Quando for o caso da emissão de Nota Fiscal Eletrônica por exigência legal, 
mail do gestor do 

etrônica, quando exigível 
por sua inexatidão, ou na dependência de apresentação de carta corretiva, o 

prazo fixado na cláusula anterior será contado a partir da data de entrega da referida 

al Eletrônica, quando exigível, onde 
“EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº, Jardim Santana, CEP 
38 e o número do processo, 

rização de Compras (A/C)/Ordem de Serviço (OS), bem 

ou Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível em lei, deverá ser 
, em dias úteis, das 8h às 12h e 

 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

3.6. A CONTRATADA deverá apresentar as Certidões Negativas de Débito 
previdenciárias e do FGTS, por serem contribuições incidentes sobre a remuneração 
dos segurados, incluídas em No
lei, quando do pagamento da referida nota pela EMDURB, nos termos do artigo 31, §§ 
3º e 4º da Lei Federal nº 8.212/91.
 
3.7. A falta de apresentação dos documentos atualizados, mencionados na cláusula
anterior, implicará na abertura de processo administrativo para apuração de eventuais 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis.
 
3.8. Fica vedado à CONTRATADA negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto de 
qualquer título originário de seus créditos, através de rede bancária ou com terceiros, 
permitindo-se, tão somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente 
na EMDURB. 
 
3.9. Fica vedado à CONTRATADA
quando exigível por lei, com CNPJ diferente do apresentado no
Habilitação”, sob pena desta não ser recebida.
 
3.10. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as 
hipóteses previstas no art. 95, do Regulamento Interno de 
EMDURB. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
 
4.1. Após a assinatura do CONTRATO, o setor responsável da EMDURB emitirá 
ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) para o início da prestação do 
serviço, devendo a CONTRATADA 
 
4.2. A EMDURB transmitirá a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) 
preferencialmente por e
Aviso de Recebimento (AR).
 
4.3. A prestação do serviço deverá ser executad
edital, observando o detalhamento contido neste anexo, e o recebimento da ORDEM 
DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC)
pactuados. 
 
4.4. A prestação do serviço, será recebida provisoriamente, p
verificação da conformidade com as especificações escritas no 
data de recepção pela EMDURB do relatório de execução dos serviços realizados, 
acompanhado da Nota Fiscal ou Nota Fiscal eletrônica, quando exigível 
 

4.4.1. A prestação do serviço será recebida definitivamente, após verificada a 
execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, 
ou recibo, firmado pelo gestor do contrato, para 

 
4.5. Os Gestores do CONTRATO são os funcionários da EMDURB
FERNANDES DE SOUZA GABRIEL
telefone: (14) 3233
renatoferreira@emdurb.com.br
PORTARIA nº 139/2024, 
001/2009. 
 
4.6. A CONTRATADA deverá manter os técnicos da EMDURB, encarregados da 
fiscalização da prestação do serviço e o Gestor do CONTRATO a par do andamento do 
mesmo, prestando-lhe, sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta 
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3.6. A CONTRATADA deverá apresentar as Certidões Negativas de Débito 
previdenciárias e do FGTS, por serem contribuições incidentes sobre a remuneração 
dos segurados, incluídas em Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível em 

quando do pagamento da referida nota pela EMDURB, nos termos do artigo 31, §§ 
3º e 4º da Lei Federal nº 8.212/91. 

3.7. A falta de apresentação dos documentos atualizados, mencionados na cláusula
implicará na abertura de processo administrativo para apuração de eventuais 

sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis.

3.8. Fica vedado à CONTRATADA negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto de 
ginário de seus créditos, através de rede bancária ou com terceiros, 

se, tão somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente 

CONTRATADA emitir a Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, 
el por lei, com CNPJ diferente do apresentado no

Habilitação”, sob pena desta não ser recebida. 

3.10. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as 
hipóteses previstas no art. 95, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. Após a assinatura do CONTRATO, o setor responsável da EMDURB emitirá 
ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) para o início da prestação do 
serviço, devendo a CONTRATADA estar apta à execução deste. 

4.2. A EMDURB transmitirá a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) 
preferencialmente por e-mail, podendo ainda a mesma ser enviada por carta com 
Aviso de Recebimento (AR). 

4.3. A prestação do serviço deverá ser executada conforme descrito no 
edital, observando o detalhamento contido neste anexo, e o recebimento da ORDEM 
DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) sem ônus adicional aos preços 

4.4. A prestação do serviço, será recebida provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações escritas no ANEXO A
data de recepção pela EMDURB do relatório de execução dos serviços realizados, 
acompanhado da Nota Fiscal ou Nota Fiscal eletrônica, quando exigível 

4.4.1. A prestação do serviço será recebida definitivamente, após verificada a 
execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, 
ou recibo, firmado pelo gestor do contrato, para conseqüente

do CONTRATO são os funcionários da EMDURB
FERNANDES DE SOUZA GABRIEL, e-mail solangegabriel
telefone: (14) 3233-9001 e Sr. RENATO MILLER FERREIRA

@emdurb.com.br, telefone (14) 3233-9095, nomeados através de 
PORTARIA nº 139/2024, conforme determina o art. 2º, da Instrução Normativa nº 

4.6. A CONTRATADA deverá manter os técnicos da EMDURB, encarregados da 
fiscalização da prestação do serviço e o Gestor do CONTRATO a par do andamento do 

lhe, sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta 
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3.6. A CONTRATADA deverá apresentar as Certidões Negativas de Débito 
previdenciárias e do FGTS, por serem contribuições incidentes sobre a remuneração 

ou Nota Fiscal Eletrônica, quando exigível em 
quando do pagamento da referida nota pela EMDURB, nos termos do artigo 31, §§ 

3.7. A falta de apresentação dos documentos atualizados, mencionados na cláusula 
implicará na abertura de processo administrativo para apuração de eventuais 

sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis. 

3.8. Fica vedado à CONTRATADA negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto de 
ginário de seus créditos, através de rede bancária ou com terceiros, 

se, tão somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente 

Nota Fiscal ou a Nota Fiscal Eletrônica, 
el por lei, com CNPJ diferente do apresentado nos “Documentos de 

3.10. O contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as 
Licitações e Contratos da 

4.1. Após a assinatura do CONTRATO, o setor responsável da EMDURB emitirá 
ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) para o início da prestação do 

4.2. A EMDURB transmitirá a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS (AC) 
mail, podendo ainda a mesma ser enviada por carta com 

a conforme descrito no ANEXO A do 
edital, observando o detalhamento contido neste anexo, e o recebimento da ORDEM 

sem ônus adicional aos preços 

ara efeito de posterior 
ANEXO A, contados da 

data de recepção pela EMDURB do relatório de execução dos serviços realizados, 
acompanhado da Nota Fiscal ou Nota Fiscal eletrônica, quando exigível em lei. 

4.4.1. A prestação do serviço será recebida definitivamente, após verificada a 
execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, 

conseqüente aceitação. 

do CONTRATO são os funcionários da EMDURB, Sra. SOLANGE 
solangegabriel@emdurb.com.br, 

RENATO MILLER FERREIRA, e-mail 
nomeados através de 

conforme determina o art. 2º, da Instrução Normativa nº 

4.6. A CONTRATADA deverá manter os técnicos da EMDURB, encarregados da 
fiscalização da prestação do serviço e o Gestor do CONTRATO a par do andamento do 

lhe, sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

Setor de compras e licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

fiscalização, em hipótese alguma, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais legais, bem como de eventuais danos materiais ou pessoais que forem 
causados à EMDURB, decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
4.7. Caberá ao setor solicitante e ao gestor do contrato c
serviço, conforme especificações detalhadas no 
eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
se, no seu desenvolvimento, 
requisitos nele previstos, reservando
critério, não for considerado satisfatório.
 
4.8. A prestação do serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscali
avaliação pelo gestor do contrato, que anotará, em registro próprio todas as 
deficiências porventura existentes, notificando à CONTRATADA, sobre as falhas ou 
defeitos, determinando prazo para a regularização das mesmas.
 
4.9. A CONTRATADA deverá se
solicitada alteração na prestação do serviço, pelo gestor ou representante nomeado 
pela EMDURB, deverá proceder às alterações solicitadas para correta prestação do 
serviço. 
 
4.10. Demais condições específic
ANEXO A do Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUALIDADE 
 
5.1. A avaliação da qualidade da prestação do serviço, com relação a sua descrição e 
características, serão verificadas sempre que o gestor do contrato j
podendo a EMDURB, em seu exclusivo entendimento, solicitar documentação 
complementar referente aos serviços prestados para comprovar a qualidade e 
obediência às normas técnicas oficiais, correndo às expensas da CONTRATADA 
despesas decorrentes destes, sem ônus adicionais para a EMDURB e sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 
 
5.2. Na hipótese da prestação do serviço não corresponder às exigências previstas no 
edital e havendo a rejeição dos serviços prestados, no todo ou em parte, fica sus
o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo sejam 
sanadas as irregularidades. 
 
5.3. Apontando a necessidade de qualquer correção, a EMDURB determinará prazo 
para a CONTRATADA, à suas expensas, providenciar o que for
perfeita adequação da prestação do serviço, devendo ser efetuadas as correções 
solicitadas. O descumprimento do prazo estabelecido implicará na aplicação de 
penalidades, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pela EMDURB.
 
5.4. Havendo rejeição dos serviços realizados, no todo ou em parte, a CONTRATADA 
deverá refazê-los, no prazo estabelecido pela EMDURB. Na impossibilidade de serem 
refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados, o 
valor respectivo será compensado da importância devida à CONTRATADA, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
 
5.5. A avaliação da prestação do serviço efetuada pela EMDURB não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA, pela qualidade na prestação do serviço 
limites estabelecidos em lei, ou especificados no 
 
5.6. A fiscalização da execução da prestação do serviço exercida pela EMDURB não 
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pótese alguma, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais legais, bem como de eventuais danos materiais ou pessoais que forem 
causados à EMDURB, decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus 

tor solicitante e ao gestor do contrato controlar a prestação do 
serviço, conforme especificações detalhadas no ANEXO A, relatando a CONTRATADA, 
eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, visando averiguar 

 estão sendo observadas as especificações e demais 
requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar o serviço que, a seu 
critério, não for considerado satisfatório. 

4.8. A prestação do serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscali
avaliação pelo gestor do contrato, que anotará, em registro próprio todas as 
deficiências porventura existentes, notificando à CONTRATADA, sobre as falhas ou 
defeitos, determinando prazo para a regularização das mesmas. 

4.9. A CONTRATADA deverá sempre que informada sobre eventual problema ou que 
solicitada alteração na prestação do serviço, pelo gestor ou representante nomeado 
pela EMDURB, deverá proceder às alterações solicitadas para correta prestação do 

4.10. Demais condições específicas sobre a execução do contrato estão previstas no 

CLÁUSULA QUINTA: DA QUALIDADE  

5.1. A avaliação da qualidade da prestação do serviço, com relação a sua descrição e 
características, serão verificadas sempre que o gestor do contrato julgar necessário, 
podendo a EMDURB, em seu exclusivo entendimento, solicitar documentação 
complementar referente aos serviços prestados para comprovar a qualidade e 
obediência às normas técnicas oficiais, correndo às expensas da CONTRATADA 

ntes destes, sem ônus adicionais para a EMDURB e sem prejuízos 

5.2. Na hipótese da prestação do serviço não corresponder às exigências previstas no 
edital e havendo a rejeição dos serviços prestados, no todo ou em parte, fica sus
o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo sejam 

5.3. Apontando a necessidade de qualquer correção, a EMDURB determinará prazo 
para a CONTRATADA, à suas expensas, providenciar o que for necessário para a 
perfeita adequação da prestação do serviço, devendo ser efetuadas as correções 
solicitadas. O descumprimento do prazo estabelecido implicará na aplicação de 
penalidades, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pela EMDURB.

5.4. Havendo rejeição dos serviços realizados, no todo ou em parte, a CONTRATADA 
los, no prazo estabelecido pela EMDURB. Na impossibilidade de serem 

refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados, o 
spectivo será compensado da importância devida à CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5.5. A avaliação da prestação do serviço efetuada pela EMDURB não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA, pela qualidade na prestação do serviço 
limites estabelecidos em lei, ou especificados no ANEXO I. 

5.6. A fiscalização da execução da prestação do serviço exercida pela EMDURB não 
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pótese alguma, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais legais, bem como de eventuais danos materiais ou pessoais que forem 
causados à EMDURB, decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus 

ontrolar a prestação do 
, relatando a CONTRATADA, 

visando averiguar 
estão sendo observadas as especificações e demais 

se o direito de rejeitar o serviço que, a seu 

4.8. A prestação do serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação pelo gestor do contrato, que anotará, em registro próprio todas as 
deficiências porventura existentes, notificando à CONTRATADA, sobre as falhas ou 

mpre que informada sobre eventual problema ou que 
solicitada alteração na prestação do serviço, pelo gestor ou representante nomeado 
pela EMDURB, deverá proceder às alterações solicitadas para correta prestação do 

as sobre a execução do contrato estão previstas no 

5.1. A avaliação da qualidade da prestação do serviço, com relação a sua descrição e 
ulgar necessário, 

podendo a EMDURB, em seu exclusivo entendimento, solicitar documentação 
complementar referente aos serviços prestados para comprovar a qualidade e 
obediência às normas técnicas oficiais, correndo às expensas da CONTRATADA 

ntes destes, sem ônus adicionais para a EMDURB e sem prejuízos 

5.2. Na hipótese da prestação do serviço não corresponder às exigências previstas no 
edital e havendo a rejeição dos serviços prestados, no todo ou em parte, fica suspenso 
o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo sejam 

5.3. Apontando a necessidade de qualquer correção, a EMDURB determinará prazo 
necessário para a 

perfeita adequação da prestação do serviço, devendo ser efetuadas as correções 
solicitadas. O descumprimento do prazo estabelecido implicará na aplicação de 
penalidades, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pela EMDURB. 

5.4. Havendo rejeição dos serviços realizados, no todo ou em parte, a CONTRATADA 
los, no prazo estabelecido pela EMDURB. Na impossibilidade de serem 

refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados, o 
spectivo será compensado da importância devida à CONTRATADA, sem 

5.5. A avaliação da prestação do serviço efetuada pela EMDURB não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA, pela qualidade na prestação do serviço dentro dos 

5.6. A fiscalização da execução da prestação do serviço exercida pela EMDURB não 
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exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer 
inobservância ou omissão às 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
6.1. A CONTRATADA obriga
 

a) Designar preposto para que durante o período de vigência do contrato, possa 
representá-la junto à EMDURB;

b) Providenciar a imediata correção das divergências a
quanto à prestação do serviço;

a) Comunicar à EMDURB eventual associação com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

b) Manter, durante a prestação do serviço, sob pena de rescisão do con
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Executar a prestação do serviço nas condições e prazos estipulados no Edital e 
no contrato, durante o prazo de vigência do mesmo;

d) Assumir e ressarcir, automaticamente, com respo
danos causados a EMDURB, ao meio ambiente ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e mortes, em conseq
decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus empregados ou 
prepostos; 

e) Responsabilizar-
seus empregados e ou equipamentos, garantindo a continuidade da execução 
da prestação do serviço, sem repasse de qualquer ônus à EMDURB, para que 
não haja interrupção da prestação 

f) Responder por todos os encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e tributários, tais como: salários, vantagens adicionais de 
qualquer espécie, inclusive de insalubridade e periculosidade eventualmente 
devidos, seguros de acide
indenizações e reparações trabalhistas, taxas, impostos, bem como quaisquer 
outros encargos relativos a serviços e empregados;

g) Responsabilizar-
aplicadas à EMD
descumprimento parcial e/ou total de qualquer das obrigações estabelecidas 
neste edital e anexos;

h) Observar a regularidade fiscal durante toda execução do contrato. A ausência 
de certidão que comprove a regularidade fiscal da CONTRATADA será objeto de 
abertura de processo administrativo, podendo eventualmente ser resilida o 
contrato, conforme consta na 

 
6.2. A EMDURB obriga-

 
a) Oferecer todas as informações necessárias para a prestação do serviço dentro 

das especificações técnicas recomendadas;
b) Designar um funcionário para ser gestor do contrato com a finalidade de 

acompanhar a execuç
ou em parte a prestação do serviço que estiver em desacordo com as 
especificações; 

c) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
devidamente identificados, aos locais em que devam ex

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
 

7.1 – A rescisão do contrato dar
 
CLÁUSULA OITAVA - 
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exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer 
inobservância ou omissão às cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

obriga-se a: 

Designar preposto para que durante o período de vigência do contrato, possa 
la junto à EMDURB; 

Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela EMDURB 
quanto à prestação do serviço; 
Comunicar à EMDURB eventual associação com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
Manter, durante a prestação do serviço, sob pena de rescisão do con
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Executar a prestação do serviço nas condições e prazos estipulados no Edital e 
no contrato, durante o prazo de vigência do mesmo; 
Assumir e ressarcir, automaticamente, com responsabilidade exclusiva, os 
danos causados a EMDURB, ao meio ambiente ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e mortes, em conseqüência de falhas na execução do objeto, 
decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus empregados ou 

-se por eventuais paralisações das atividades, por parte dos 
seus empregados e ou equipamentos, garantindo a continuidade da execução 
da prestação do serviço, sem repasse de qualquer ônus à EMDURB, para que 
não haja interrupção da prestação do serviço; 
Responder por todos os encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e tributários, tais como: salários, vantagens adicionais de 
qualquer espécie, inclusive de insalubridade e periculosidade eventualmente 
devidos, seguros de acidente do trabalho, previdência social, FGTS, 
indenizações e reparações trabalhistas, taxas, impostos, bem como quaisquer 
outros encargos relativos a serviços e empregados; 

-se e ressarcir, automaticamente, eventuais penalidades 
aplicadas à EMDURB por órgãos fiscalizadores, a que der causa, pelo 
descumprimento parcial e/ou total de qualquer das obrigações estabelecidas 
neste edital e anexos; 
Observar a regularidade fiscal durante toda execução do contrato. A ausência 
de certidão que comprove a regularidade fiscal da CONTRATADA será objeto de 
abertura de processo administrativo, podendo eventualmente ser resilida o 
contrato, conforme consta na cláusula sétima. 

-se a: 

Oferecer todas as informações necessárias para a prestação do serviço dentro 
das especificações técnicas recomendadas; 
Designar um funcionário para ser gestor do contrato com a finalidade de 
acompanhar a execução e fiscalização do contrato, bem como rejeitar, no todo 
ou em parte a prestação do serviço que estiver em desacordo com as 

 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
devidamente identificados, aos locais em que devam executar suas atividades.

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A rescisão do contrato dar-se-á na forma do tópico XXII do edital.

 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer 

Designar preposto para que durante o período de vigência do contrato, possa 

pontadas pela EMDURB 

Comunicar à EMDURB eventual associação com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
Manter, durante a prestação do serviço, sob pena de rescisão do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Executar a prestação do serviço nas condições e prazos estipulados no Edital e 

nsabilidade exclusiva, os 
danos causados a EMDURB, ao meio ambiente ou a terceiros, inclusive por 

ência de falhas na execução do objeto, 
decorrentes de sua culpa ou dolo ou de qualquer de seus empregados ou 

se por eventuais paralisações das atividades, por parte dos 
seus empregados e ou equipamentos, garantindo a continuidade da execução 
da prestação do serviço, sem repasse de qualquer ônus à EMDURB, para que 

Responder por todos os encargos comerciais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e tributários, tais como: salários, vantagens adicionais de 
qualquer espécie, inclusive de insalubridade e periculosidade eventualmente 

nte do trabalho, previdência social, FGTS, 
indenizações e reparações trabalhistas, taxas, impostos, bem como quaisquer 

se e ressarcir, automaticamente, eventuais penalidades 
URB por órgãos fiscalizadores, a que der causa, pelo 

descumprimento parcial e/ou total de qualquer das obrigações estabelecidas 

Observar a regularidade fiscal durante toda execução do contrato. A ausência 
de certidão que comprove a regularidade fiscal da CONTRATADA será objeto de 
abertura de processo administrativo, podendo eventualmente ser resilida o 

Oferecer todas as informações necessárias para a prestação do serviço dentro 

Designar um funcionário para ser gestor do contrato com a finalidade de 
ão e fiscalização do contrato, bem como rejeitar, no todo 

ou em parte a prestação do serviço que estiver em desacordo com as 

Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
ecutar suas atividades. 

do edital. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1 - A apuração das infrações e sanções administrat
ão na forma do tópico XXIII do Edital.
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES GERAIS
 

9.1. O presente contrato reger
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB e pelos preceitos de direito 
privado, sendo plenamente aceito pela 
 
9.2 – A CONTRATADA poderá aceitar, nas m
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o 
artigo 93, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos d
 

9.3. A solicitação de equilíbrio econômico e financeiro do contrato dar
disposto no tópico XXI do edital
 

9.4. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras, decorrentes d
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados 
por simples apostila, dispensando a celebração de
art. 96 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB.
 

9.5. Para as questões que se suscitarem entre as partes, e que não sejam resolvidas 
amigavelmente na esfera administrativa,
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

9.6. E, por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do 
presente contrato, firmam o mesm
testemunhas abaixo nomeadas.
 
Bauru, ____ de ____ de _______.
 
 
 

_________
PRES

____

 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome ________   
RG nº ________   
CPF nº ________   
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A apuração das infrações e sanções administrativas e a aplicação destas dar
do Edital. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente contrato reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, e 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB e pelos preceitos de direito 
privado, sendo plenamente aceito pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o 
artigo 93, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. 

9.3. A solicitação de equilíbrio econômico e financeiro do contrato dar-se
tópico XXI do edital. 

9.4. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras, decorrentes das condições de pagamento previstas no 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados 
por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, conforme previsto no 
art. 96 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB. 

9.5. Para as questões que se suscitarem entre as partes, e que não sejam resolvidas 
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da comarca de Bauru para a 
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que 

9.6. E, por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do 
presente contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor, perante as 
testemunhas abaixo nomeadas. 

de ____ de _______. 

________________________ 
PRESIDENTE EMDURB 

 
 
 
 
 
 

___________________ 
CONTRATADA 

    Nome ________ 
    RG nº ________ 
    CPF nº ________ 
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ivas e a aplicação destas dar-se-

á nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, e 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDURB e pelos preceitos de direito 

esmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o 

 

se-à conforme 

9.4. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
as condições de pagamento previstas no 

contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados 

aditamento, conforme previsto no 

9.5. Para as questões que se suscitarem entre as partes, e que não sejam resolvidas 
fica eleito o foro da comarca de Bauru para a 

solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que 

9.6. E, por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do 
o em 02 (duas) vias de igual teor, perante as 
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ANEXO – A (CONTRATO
E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 
1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente tem como finalidade a contratação de empresa 
especializada em PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS PARA 
VIATURAS DA EMDURB
prevenir-se de eventuais sinistros que possam
EMDURB, conforme especificações abaixo descritas:

 

Item Frota Descrição do Objeto/ Veículo

1 EM071 

Seguro de terceiros 
100, ano 2000
DAW6852 (transporte de pessoas e carga 
– Cabine Dupla e carroceria de madeira) 
DIESEL 

2 EM033 

Seguro de terceiros
Custom, ano 1995 mod. 1995, Placa 
BPP6952 (transporte de carga 
de madeira) (Caminhão Munck) 

3 EM126 

Seguro de terceiros 
MERCEDES BENZ L1620, ano 2003 mod. 
2003, Placa KLC4602 (Caminhão 
Compactador de lixo) 

4 PM218 

Seguro de Terceiros
Agrale/8500 TCA , ano 2006 mod. 2006, 
Placa DBA
Carroceria Gaiola) 

5 PM316 

Seguro de Terceiros
FORD/CARGO 712 ,
Placa EGI
Carroceria Gaiola) 

6 PM315 

Seguro de Terceiros
FORD/CARGO 712 , ano 2010 mod. 2010, 
Placa EGI
Carroceria Gaiola) 

VALOR TOTAL 

 
Obs: Havendo qualquer divergência entre as especificações contidas no 
Anexo “I” e as constantes no Compras.gov.br, prevalecerão, para todos os 
efeitos, as especificações contidas n
 

1.2. FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS
 

1.2.1. Deverá ser levado em conta, na efetivação do seguro, que os veículos 
pernoitam, e permanecem em garagem privativa, salvo quando estiverem em uso.
 
1.2.2. Os veículos são conduzidos, por motor
devidamente autorizados.
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A (CONTRATO) - TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRIÇÃO DETALHADA 
E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - SEGURO DE VEÍCULOS

O objeto da presente tem como finalidade a contratação de empresa 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS PARA 

VIATURAS DA EMDURB, destinada a atender a necessidade da administração em 
se de eventuais sinistros que possam ocorrer com os veículos da frota da 
, conforme especificações abaixo descritas: 

GRUPO 01 

Descrição do Objeto/ Veículo Ano 
Seguro de terceiros – Veículo GMC 6–
100, ano 2000 mod. 2000, Placa 
DAW6852 (transporte de pessoas e carga 

Cabine Dupla e carroceria de madeira) 
 

2000 

Seguro de terceiros– Veículo GM 6000 
, ano 1995 mod. 1995, Placa 

BPP6952 (transporte de carga – Carroceria 
de madeira) (Caminhão Munck) DIESEL 

1995 
9BG443NAS

Seguro de terceiros - Caminhão 
MERCEDES BENZ L1620, ano 2003 mod. 
2003, Placa KLC4602 (Caminhão 
Compactador de lixo) DIESEL 

2003 

Seguro de Terceiros – Veículo 
Agrale/8500 TCA , ano 2006 mod. 2006, 
Placa DBA-2281 (transporte de carga – 
Carroceria Gaiola) DIESEL 

2006 
9BYC27Y2R6

Seguro de Terceiros – Veículo 
FORD/CARGO 712 , ano 2010 mod. 2010, 
Placa EGI-9002 (transporte de carga – 
Carroceria Gaiola) DIESEL 

2010 

Seguro de Terceiros – Veículo 
FORD/CARGO 712 , ano 2010 mod. 2010, 
Placa EGI-9001 (transporte de carga – 
Carroceria Gaiola) DIESEL 

2010 

VALOR TOTAL – GRUPO 01 R$ ____,__ (POR EXTENSO)

Havendo qualquer divergência entre as especificações contidas no 
Anexo “I” e as constantes no Compras.gov.br, prevalecerão, para todos os 
efeitos, as especificações contidas neste ANEXO. 

1.2. FATORES E CONDIÇÕES DE DIMINUIÇÃO DE RISCOS 

1.2.1. Deverá ser levado em conta, na efetivação do seguro, que os veículos 
pernoitam, e permanecem em garagem privativa, salvo quando estiverem em uso.

1.2.2. Os veículos são conduzidos, por motoristas habilitados da EMDURB, 
devidamente autorizados. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA 
SEGURO DE VEÍCULOS 

O objeto da presente tem como finalidade a contratação de empresa 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS PARA 

destinada a atender a necessidade da administração em 
ocorrer com os veículos da frota da 

Chassi Prêmio R$ 

9BG343NA0
YC701897 

 

9BG443NAS
SC013414 

 

9BM695301
3B329039 

 

9BYC27Y2R6
C001157 

 

9BFVCAC95
ABB54862 

 

9BFVCAC9X
ABB57403 

 

R$ ____,__ (POR EXTENSO) 

Havendo qualquer divergência entre as especificações contidas no 
Anexo “I” e as constantes no Compras.gov.br, prevalecerão, para todos os 

 

1.2.1. Deverá ser levado em conta, na efetivação do seguro, que os veículos 
pernoitam, e permanecem em garagem privativa, salvo quando estiverem em uso. 

istas habilitados da EMDURB, 



EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001

Setor de compras e licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

1.3. A proposta deverá conter,
à Responsabilidade Civil (RCFV
conforme tabela anexada neste anexo.
 

2. DOS RISCOS COBERTOS 
 
2.1. DO SEGURO DE TERCEIROS 

 
2.1.1. Estão garantidos por esta cobertura os danos causados aos veículos de 
terceiros segurados, nos termos especificado no QUADRO constante neste anexo.
 
2.1.2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DAS COBERTURAS
 
I. Colisão, Incêndio – Danos causados no veículo de terceiros:
 

a) Casco e demais superfícies;
b) Vidros e retrovisores/lanternas
 

II. Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos 
 

- Danos Pessoais/Corporais (DC);
a) Morte; 
b) Invalidez Permanente e/ou Parcial;
c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;

 
- Danos Materiais (DM
 
- Acidentes Pessoais Passageiros 

a) Morte; 
b) Invalidez Permanente e/ou Parcial;
c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros.

 
- Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais

 
2.2. GARANTIAS ADICIONAIS

 
2.2.1. A seguradora CONTRATADA deverá garantir à EMDURB, se houver, 
conforme QUADRO neste anexo, até o valor do respectivo limite máximo de 
responsabilidade, os acessórios relacionados que forem considerados parte 
integrante do veículo segurado, contra os eve
contratada para o veículo.
 

3. DAS APÓLICES DE SEGURO
 

3.1. A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos 
veículos segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), 
vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim 
como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado 
para cada veículo. 
 
3.2. Deverá emitir a apólice de seguro no 
úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou Autorização de 
Compras (AC), sem ônus adicional aos preços pactuados.
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1.3. A proposta deverá conter, preço global dos prêmios, a quantia segurada relativa 
à Responsabilidade Civil (RCFV- Danos Materiais, Danos Corporais e Danos Morais), 
conforme tabela anexada neste anexo. 

2.1. DO SEGURO DE TERCEIROS –  

or esta cobertura os danos causados aos veículos de 
terceiros segurados, nos termos especificado no QUADRO constante neste anexo.

. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DAS COBERTURAS 

Danos causados no veículo de terceiros: 

is superfícies; 
b) Vidros e retrovisores/lanternas 

Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos – RCF-V. 

Danos Pessoais/Corporais (DC); 

b) Invalidez Permanente e/ou Parcial; 
c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros; 

Danos Materiais (DM) 

Acidentes Pessoais Passageiros –APP. 

b) Invalidez Permanente e/ou Parcial; 
c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros. 

Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

GARANTIAS ADICIONAIS 

.1. A seguradora CONTRATADA deverá garantir à EMDURB, se houver, 
conforme QUADRO neste anexo, até o valor do respectivo limite máximo de 
responsabilidade, os acessórios relacionados que forem considerados parte 
integrante do veículo segurado, contra os eventos garantidos pela cobertura 
contratada para o veículo. 

3. DAS APÓLICES DE SEGURO 

3.1. A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos 
veículos segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), 

seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim 
como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado 

3.2. Deverá emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou Autorização de 

sem ônus adicional aos preços pactuados. 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

 

PROCESSO Nº 7106/2024 

preço global dos prêmios, a quantia segurada relativa 
Danos Materiais, Danos Corporais e Danos Morais), 

or esta cobertura os danos causados aos veículos de 
terceiros segurados, nos termos especificado no QUADRO constante neste anexo. 

.1. A seguradora CONTRATADA deverá garantir à EMDURB, se houver, 
conforme QUADRO neste anexo, até o valor do respectivo limite máximo de 
responsabilidade, os acessórios relacionados que forem considerados parte 

ntos garantidos pela cobertura 

3.1. A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos 
veículos segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), 

seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim 
como, prever o endosso de inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado 

prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contar do recebimento da Ordem de Serviço e/ou Autorização de 
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3.3. Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
EMDURB”, Praça João Paulo II s/nº CNPJ nº 50.778.851/0001
 
3.4. A entrega da APÓLICE DE SEGURO
Manutenção de Veículos da EMDURB, localizada na 
Vila Vergueiro na cidade de Bauru 
 
3.5. A apólice de seguro adotada pela CONTRATADA deverá conter, 
impreterivelmente, a descrição dos veículos segurados, observados os critérios 
estabelecidos na tabela constante neste ANEXO.
 
3.6. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela EMD
pela seguradora, mediante endosso.
 
3.7. A seguradora providenciará as alterações na apólice, solicitadas pela EMDURB, 
através de endosso, no prazo máximo de 
comunicação do fato por parte da EMDURB.
 
3.8. O Gestor do Contrato será responsável pelo recebimento e conferência das 
APÓLICES de seguros, sendo que estas só serão definitivamente recebidas se 
estiver de acordo com as especificações técnicas descritas neste anexo.
 
3.9. As apólices de seguro serão 

 
a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e
b) definitivamente, no prazo máximo de 
verificação das especificações contidas
 

3.10. As apólices de seguro que não contiverem as especificações deste anexo não 
serão aceitas pela EMDURB, sendo devolvidas a CONTRATADA, com as informações 
que motivaram a rejeição, sendo concedido o prazo de 
sua reapresentação. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA
 
4.1. A seguradora deverá:
 

a) Cumprir integralmente a cobertura/ seguros discriminados de acordo com o 
prazo constante neste Anexo;

b) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, nem 
dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito da 
EMDURB; 

c) Informar a EMDURB a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste;

d) Fornecer manual ou documento e
funcionamento do seguro;

e) Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário responsável pelo 
contato entre a seguradora CONTRATADA e a EMDURB;

f) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela EM
relação ao serviço prestado;

g) Responsabilizar-
direta ou indiretamente, ao patrimônio da EMDURB ou a terceiro, por dolo ou 
culpa, decorrente da execução do serviço;
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3.3. Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 

Praça João Paulo II s/nº CNPJ nº 50.778.851/0001

APÓLICE DE SEGURO será feita na Gerência de Frota e 
Manutenção de Veículos da EMDURB, localizada na Rua Manuel Garcia Quadra 1, 
Vila Vergueiro na cidade de Bauru – SP, CEP 17020-193. 

3.5. A apólice de seguro adotada pela CONTRATADA deverá conter, 
impreterivelmente, a descrição dos veículos segurados, observados os critérios 
estabelecidos na tabela constante neste ANEXO. 

3.6. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela EMD
pela seguradora, mediante endosso. 

3.7. A seguradora providenciará as alterações na apólice, solicitadas pela EMDURB, 
através de endosso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
comunicação do fato por parte da EMDURB. 

. O Gestor do Contrato será responsável pelo recebimento e conferência das 
APÓLICES de seguros, sendo que estas só serão definitivamente recebidas se 
estiver de acordo com as especificações técnicas descritas neste anexo.

3.9. As apólices de seguro serão recebidas da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e 
b) definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
verificação das especificações contidas neste anexo, para aceitação.

3.10. As apólices de seguro que não contiverem as especificações deste anexo não 
serão aceitas pela EMDURB, sendo devolvidas a CONTRATADA, com as informações 
que motivaram a rejeição, sendo concedido o prazo de 15 (quinze) 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA 

4.1. A seguradora deverá: 

Cumprir integralmente a cobertura/ seguros discriminados de acordo com o 
prazo constante neste Anexo; 
Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, nem subcontratar qualquer 
dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito da 

Informar a EMDURB a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; 
Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao 
funcionamento do seguro; 
Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário responsável pelo 
contato entre a seguradora CONTRATADA e a EMDURB; 
Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela EM
relação ao serviço prestado; 

-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da EMDURB ou a terceiro, por dolo ou 
culpa, decorrente da execução do serviço; 
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3.3. Deverá constar na apólice, como beneficiária do seguro a “EMPRESA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU - 

Praça João Paulo II s/nº CNPJ nº 50.778.851/0001-38. 

será feita na Gerência de Frota e 
Rua Manuel Garcia Quadra 1, 

 

3.5. A apólice de seguro adotada pela CONTRATADA deverá conter, 
impreterivelmente, a descrição dos veículos segurados, observados os critérios 

3.6. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pela EMDURB e processada 

3.7. A seguradora providenciará as alterações na apólice, solicitadas pela EMDURB, 
15 (quinze) dias úteis, a contar da 

. O Gestor do Contrato será responsável pelo recebimento e conferência das 
APÓLICES de seguros, sendo que estas só serão definitivamente recebidas se 
estiver de acordo com as especificações técnicas descritas neste anexo. 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

15 (quinze) dias úteis, após a 
neste anexo, para aceitação. 

3.10. As apólices de seguro que não contiverem as especificações deste anexo não 
serão aceitas pela EMDURB, sendo devolvidas a CONTRATADA, com as informações 

15 (quinze) dias úteis para 

Cumprir integralmente a cobertura/ seguros discriminados de acordo com o 

subcontratar qualquer 
dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito da 

Informar a EMDURB a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

quivalente, contendo informações relativas ao 

Designar, no ato da assinatura do contrato, funcionário responsável pelo 

Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela EMDURB em 

se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da EMDURB ou a terceiro, por dolo ou 
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h) Responsabilizar-se por todas
e vistorias, e em relação a seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como, salários, seguro contra 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações trabalhi
transporte, vales-refeição, encargos sociais, fiscais, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos 
seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados;

i) Fornecer quando ocorrer sinistro, todas as informações e documentos 
solicitados pelo Gestor do Contrato acerca do respectivo sinistro;

j) Assumir responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais da contratação.
 
4.2. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar devid
quando adentrarem as dependências da EMDURB.
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA EMDURB
 

5.1. A EMDURB obriga-se a comunicar à seguradora a ocorrência de acidente tão 
logo dele tenha conhecimento, providenciando, ainda, a documentação 
comprobatória do sinistro. 
 
5.2. A EMDURB deverá: 

 
a) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas;
b) Permitir e facilitar a vistoria do veiculo a ser segurado;
c) Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo;
d) Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias pela cobertura do seguro objeto desta licitação.
 

5.3. A EMDURB deverá notificar formalmente, à CONTRATADA, através de carta com 
aviso de recebimento (AR) sobre quaisquer irregularidades o
do serviço. 

 
6. DA OCORRÊNCIA DE SINISTRO

 
6.1. Em casos de sinistro, a seguradora CONTRATADA deverá disponibilizar via
as informações para que seja providenciada a documentação legal necessária à 
prestação dos serviços, incluin
 
6.2. A CONTRATADA deverá providenciar a regularização do sinistro porventura 
ocorrido, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
EMDURB, da documentação comprobatória do sinistro.
 
6.3. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 
executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 
indicada pela seguradora contratada, desde que tenha a aprovação e autorização da 
EMDURB, observando que a reposiç
originais. 
 
6.4. A CONTRATADA deverá pagar a indenização imediatamente após o término das 
investigações e perícias que se fizerem necessárias para estabelecer a existência de 
sinistro e a extensão dos danos causa
 
6.5. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo 
tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se a EMDURB 
quitar o débito até a data prevista para seu vencimento.
 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
CNPJ Nº 50.778.851/0001-38 - Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru

Setor de compras e licitação - Telefone: (14) 3233-9000  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 - PROCESSO Nº 7106/2024

 

Página 44 de 47 
 

se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como laudos 
e vistorias, e em relação a seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como, salários, seguro contra 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações trabalhi

refeição, encargos sociais, fiscais, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos 
seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados;

orrer sinistro, todas as informações e documentos 
solicitados pelo Gestor do Contrato acerca do respectivo sinistro; 
Assumir responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais da contratação.

4.2. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar devidamente identificados 
quando adentrarem as dependências da EMDURB. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA EMDURB 

se a comunicar à seguradora a ocorrência de acidente tão 
logo dele tenha conhecimento, providenciando, ainda, a documentação 

Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas;
Permitir e facilitar a vistoria do veiculo a ser segurado; 
Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo;

informações, esclarecimentos, documentos e as condições 
necessárias pela cobertura do seguro objeto desta licitação. 

5.3. A EMDURB deverá notificar formalmente, à CONTRATADA, através de carta com 
aviso de recebimento (AR) sobre quaisquer irregularidades observadas na prestação 

6. DA OCORRÊNCIA DE SINISTRO 

6.1. Em casos de sinistro, a seguradora CONTRATADA deverá disponibilizar via
as informações para que seja providenciada a documentação legal necessária à 
prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros. 

6.2. A CONTRATADA deverá providenciar a regularização do sinistro porventura 
24 (vinte e quatro) horas após a entrega, por parte da 

EMDURB, da documentação comprobatória do sinistro. 

stro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 
executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 
indicada pela seguradora contratada, desde que tenha a aprovação e autorização da 
EMDURB, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças 

6.4. A CONTRATADA deverá pagar a indenização imediatamente após o término das 
investigações e perícias que se fizerem necessárias para estabelecer a existência de 
sinistro e a extensão dos danos causados aos veículos segurados. 

6.5. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo 
tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se a EMDURB 
quitar o débito até a data prevista para seu vencimento. 
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as despesas diretas e indiretas, tais como laudos 
e vistorias, e em relação a seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como, salários, seguro contra 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações trabalhistas, vales-

refeição, encargos sociais, fiscais, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos 
seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 

orrer sinistro, todas as informações e documentos 

Assumir responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais da contratação. 

amente identificados 

se a comunicar à seguradora a ocorrência de acidente tão 
logo dele tenha conhecimento, providenciando, ainda, a documentação 

Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas; 

Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo; 
informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

5.3. A EMDURB deverá notificar formalmente, à CONTRATADA, através de carta com 
bservadas na prestação 

6.1. Em casos de sinistro, a seguradora CONTRATADA deverá disponibilizar via 0800 
as informações para que seja providenciada a documentação legal necessária à 

6.2. A CONTRATADA deverá providenciar a regularização do sinistro porventura 
após a entrega, por parte da 

stro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 
executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 
indicada pela seguradora contratada, desde que tenha a aprovação e autorização da 

ão de peças será procedida utilizando peças 

6.4. A CONTRATADA deverá pagar a indenização imediatamente após o término das 
investigações e perícias que se fizerem necessárias para estabelecer a existência de 

6.5. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo 
tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se a EMDURB 
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6.6. A CONTRATADA deverá permanecer como única e total responsável perante a 
EMDURB inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza 
no atendimento, principalmente quando da regularização se situações decorrentes 
de eventuais sinistros.
 
6.7. A seguradora CONTRATADA deverá fornecer somente serviços que atendam 
integralmente as características e especificações consignadas em sua proposta 
comercial, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e 
qualquer responsabilidade por sua integridade.
 
6.8. A CONTRATADA deverá responsabilizar
serviços ofertados, fornecendo o seguro dos veículos de acordo com as 
Especificações Técnicas, assumindo as despesas referentes a transporte, carga, 
descarga e qualquer outra despesa relacionada com o serviço a ser prestado.
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. A CONTRATADA deverá permanecer como única e total responsável perante a 
EMDURB inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza 
no atendimento, principalmente quando da regularização se situações decorrentes 

os. 

. A seguradora CONTRATADA deverá fornecer somente serviços que atendam 
integralmente as características e especificações consignadas em sua proposta 
comercial, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e 

idade por sua integridade. 

. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos 
serviços ofertados, fornecendo o seguro dos veículos de acordo com as 
Especificações Técnicas, assumindo as despesas referentes a transporte, carga, 

carga e qualquer outra despesa relacionada com o serviço a ser prestado.
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. A CONTRATADA deverá permanecer como única e total responsável perante a 
EMDURB inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza 
no atendimento, principalmente quando da regularização se situações decorrentes 

. A seguradora CONTRATADA deverá fornecer somente serviços que atendam 
integralmente as características e especificações consignadas em sua proposta 
comercial, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e 

se pela qualidade e quantidade dos 
serviços ofertados, fornecendo o seguro dos veículos de acordo com as 
Especificações Técnicas, assumindo as despesas referentes a transporte, carga, 

carga e qualquer outra despesa relacionada com o serviço a ser prestado. 
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Item Qte 
Prefixo 

Nº Descrição Chassi 

1 1 EM071 

Seguro de terceiros–
Veículo GMC 6–100, ano 
2000 mod. 2000, Placa 
DAW6852 (transporte de 
pessoas e carga – Cabine 
Dupla e carroceria de 
madeira) DIESEL 

9BG343NA0YC701897

2 1 EM033 

Seguro de terceiros–
Veículo GM 6000 Custom, 
ano 1995 mod. 1995, 
Placa BPP6952 (transporte 
de carga – Carroceria de 
madeira) (Caminhão 
Munck) DIESEL 

9BG443NASSC013414

3 1 EM126 

Seguro de terceiros -
Caminhão MERCEDES 
BENZ L1620, ano 2003 
mod. 2003, Placa KLC4602 
(Caminhão Compactador 
de lixo) DIESEL 

9BM6953013B329039

4 1 PM218 

Seguro de Terceiros –
Veículo Agrale/8500 TCA , 
ano 2006 mod. 2006, 
Placa DBA-2281 
(transporte de carga –
Carroceria Gaiola) DIESEL 

9BYC27Y2R6C001157

5 1 PM316 

Seguro de Terceiros –
Veículo FORD/CARGO 712 
, ano 2010 mod. 2010, 
Placa EGI-9002
(transporte de carga –
Carroceria Gaiola) DIESEL 

 
9BFVCAC95ABB54862

6 1 PM315 

Seguro de Terceiros –
Veículo FORD/CARGO 712 
, ano 2010 mod. 2010, 
Placa EGI-9001
(transporte de carga –
Carroceria Gaiola) DIESEL 

9BFVCAC9XABB57403
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Lote Único 

Classe de 
Bônus 

Socorro 
mecânico 

/guincho 24 
h 

Casco 
Danos 

mat. 3º 
Danos 

corp. 3º 

Morte / 
Inval. Por 

Ocup. 

Dano 
Moral

9BG343NA0YC701897 1 Não s/ 
cobertura 100.000 100.000 20.000 5.000

9BG443NASSC013414 1 Não s/cobertur
a 100.000 100.000 20.000 5.000

9BM6953013B329039 1 Não s/ 
cobertura 100.000 100.000 20.000 5.000

9BYC27Y2R6C001157 1 Não s/ 
cobertura 100.000 100.000 20.000 5.000

9BFVCAC95ABB54862 
 
1 

 
Não 

 
s/ 

cobertura 

 
100.000 

 
100.000 

 
20.000 5.000

9BFVCAC9XABB57403 1 Não s/ 
cobertura 100.000 100.000 20.000 5.000

EMDURB 
SP Setor de compras e licitação - Telefone: (14) 3233-9000  

 

Dano 
Moral 

Desp. 
Médicas Acess. 

Carroc. / 
equip. Cobertura 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 

 
5.000 

 
Não 

 
- 

vidros/retroviso
res/lanternas 

 
Terceiros 

5.000 Não - vidros/retroviso
res/lanternas Terceiros 
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CONTRATANTE: Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru 
CONTRATADA: ______________________
CONTRATO Nº 000/20___ – PROCESSO Nº 7106/2024 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS PARA 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Desp
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
regras do Código de ProcessoCivil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessado
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 
nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

interpor recursos e o que mais couber.
 
Bauru, _____ de _____ de 20______.
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA /INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE PELO CONTRATANTE:
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
 
Nome: ________________________________
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: __________________________________
 
Assinatura: _____________________________
 
RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE PELA CONTRATADA:
 
Nome: __________________________________ 
Cargo: __________________________________
CPF: ____________________________________
 
Assinatura: _______________________________
 
RESPONSÁVEL PELO SETOR REQUISITANTE
GESTOR DO CONTRATO: 
 
Nome: ______________________________________
Cargo: ______________________________________
CPF: ________________________________________
 
Assinatura: __________________________________
 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO
Nome: _______________________________
Cargo: _______________________________  (CONTROLADOR INTERNO)
CPF: _________________________________
 
Assinatura: ____________________________
 
RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Nome: _______________________________
Cargo: _______________________________
CPF: _________________________________
 
Assinatura: ________________________________________________________
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - EMDURB 
CONTRATADA: ______________________ 

PROCESSO Nº 7106/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO DE VEÍCULOS PARA TERCEIROS. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

ém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de ProcessoCivil; 

ções pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

nos por NOTIFICADOS para: 
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, _____ de _____ de 20______. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA /INEXIGIBILIDADE DE 

O AJUSTE PELO CONTRATANTE: 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: 

Nome: ________________________________ 

CPF: __________________________________ 

Assinatura: _____________________________ 

ASSINA O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: __________________________________  
Cargo: __________________________________ 
CPF: ____________________________________ 

Assinatura: _______________________________ 

RESPONSÁVEL PELO SETOR REQUISITANTE: 

Nome: ______________________________________ 
Cargo: ______________________________________ 
CPF: ________________________________________ 

Assinatura: __________________________________ 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: 
_______________________________ 

Cargo: _______________________________  (CONTROLADOR INTERNO) 
CPF: _________________________________ 

Assinatura: ____________________________ 

RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS: 
_______________________________ 

Cargo: _______________________________ 
_________________________________ 

________________________________________________________ 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU – EMDURB 
Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santana, Bauru–SP 

Telefone: (14) 3233-9000  

PROCESSO Nº 7106/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024. 

como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

achos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

s estão cadastradas no módulo 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

manter seus dados sempre atualizados. 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA /INEXIGIBILIDADE DE 


